
TVR N.' 84, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 10512012 
AV 22112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1167, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural e Desenvolvimento 
Social de Miraguaí - ACODESMI a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Miraguaí, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

I 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades ' 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Innãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n" 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n 9 0 4 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Esperança Viva Distiito-dõAAs=i ~ A S R C E V , ~ m u n i c í p i o  de Baftãdõs Bü@eS= MT; - A  A 

8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nV47, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n q 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nQ 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q  16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria 11922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n" 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM, no município de Passo-Fundo - RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 -Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  -078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Marnpituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  1.3 1 , de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  .274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -. Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de -dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n" 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23  de ma rçQ de 2012. 



Brasília, 18 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí - 
ACODESMI, no Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nc 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da íjlosofia de criação desse braço da 

,radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4, Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
dssumentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.065204106, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



+%. PRESIDENCIA DA REPUBLICA $Yf'r,+ CASA CIVIL 
4&4&V Swetaiia de Administratão ~~",<.*~:.. 
..&$& Dirrt.s;ia de Recorss L~gistkoslCOliD 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 1 1 6 7  DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
cotisiderando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53.000.065.204/06 
e do BARECER/MC/CONJUR/FHL/NQ 0171 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização h Associação Cultural e Desenvolvimento Social de 
Miragt~aí - ACODESMI, com sede na Avenida Ijuí, no 1502 - Centro, no município de Miraguaí, \ 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27' 29' 52"s e longitude em 53" 41' 03"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigo 

Ministro de ~ s t a d o  y s  Comunicações 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

Estado Chefe da Casa Civil 
sidência da República 
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PORTARIA \J li?( s: Yi: 
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~rocesso Administrativo no 53.00~.065.204/06 

V~ine da &alidade: Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí- ACODESbII -- -I 
4ecte: .AV. Eiuí, n01502 - centro 1 

koordensldas: Latitude em 27O29'52"S e Longitude em 53041'03"~l 

búinero ae Volumes: I 

/ RaliitJrio Filial - Processo no 53000.065204/06, Local: Muraguaí, RS Pág : 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Coinunicações, 

A ASSOCIAÇÃO C ULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MIRAGUAÍ - (ACODESMI), inscrita no CNPJ sob o r12 
08.099.873/0001-06, com sede Avenida Ijui, no 1502, na cidade de Miraguaí, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, Telefone 055(3554-1233, 
correio eletrônico arisoli@planetafin.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída .e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presenga de Va. EX., em atendimento ao Aviso 0212006, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma rf 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

Miraguaí-RS, 05 de Julho de 2006. 
I 

Edl b cYa+I.l- 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: 
ENIO TOSSTN GOMES 
CPF: 71 1.620.640-34 

I - RELAÇÃO DE DOCUiHENTOS APRESENTADOS ! 
1 - Cópia de comprovante de inscripão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não I 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF ic I 

f 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X! 
3 -Ata de Constituipão da entidade devidamente registrada Sim Não 

4- Ata de eleipão da diretoria em exercício, devidamente registrada I~im I ~ ã o  I I 

I 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos / Sim / Não I 

I 



7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

i0 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o enderepo completo da Sim Não 
sede da entidade 

)C 

9 - Declarapão, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso P 

10 - Declarapão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das ilornlas estabelecidas para o Semipo 

)a 
I 

11 - Declarapão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer modalidade de servipo de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer servipo de 
distribuipão de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de )(i 
outra entidade detentora de outorga para execuqão de qualquer dos serviços mencionados 

22 - Declarapão, assinada pelo representante legal, constando a denominapão de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

ia J 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalapão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 r 

14 - Declarapão, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronizapão GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
enderepo proposto para instalapão do sistema irradiante 

15 - Declarapão, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposipões da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

)e 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

)o 
H -  T_~Z?Z?ES:TAC~ES _ _ _ _  DE ___  APOIO ...--.._..__- 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o enderepo 
__I_. ._ _.I.. 

do domicílio ou residência, o Códi@Te-Enderepamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1 . I  - Soma das manifestapões individuais apresentadas 

Sim ] Não 

)o ' 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 

o nome, o número da identidade, o enderepo do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim Não 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominapão da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Enderegamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

2 LY - 
III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim 

K)  

Sim I Não 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Servipo de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

)r 

Declaro, sob as penas da lei, coiilo representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radioditiisão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bein 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

nlíO e s s & /  
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Sim 

Endereço para correspondência: 
Avenida Ijuí, 1502, na cidade de Miraguaí, Estado Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, 
Telefone para contato: 055-3554-1233; 
Correio eletrônico (e-mail)arisoli@planeta~.com.br 

Não 

x 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Ijuí, 1502, Miraguaí-RS, 
CEP 98.540-000 de coordenadas geográficas: LATITUDE: 27" S 29' 52" 00 
LONGITUDE: 53" W 41' 03" 00. 

,-. \ 



Comprovante de lnscriçao e de bituaSao Laaastral - mpressao ragina I ae I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
"_.__-.I _" "-----l*ll--*..--------.----m""--.---.---~----.---.--m"---*-*-~~.-----.------------. 

Contribuinte, 

Con f i ra  os  d a d o s  d e  I d e n t i f i c a ç ã o  da Pessoa Jur íd ica  e, s e  h o u v e r  q u a l q u e r  d ivergência,  
p rov idenc ie  j u n t o  à. SRF a s u a  a tua l i zação  cadast ra l .  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.099.87310001-05 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAI - ACODESMI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CULTURA FM 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.215-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA IJUI 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO - 
MIRAGUAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, d e  8 d e  setembro d e  2005. 

E m i t i d o  n o  d i a  03/07/2006 às 14:01:53 (da ta  e h o r a  d e  Brasíl ia). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2006 

http://www.receita. fazenda. gov.br/prepararImpressaoAmprimePagina.asp 



. ' 

Estado do Rio Grairde do Sul 
Coniarca de Teneiite Poi-tela 

SERVICOS DE ~ G I S T R O  
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Miraguai 
Bel. Rogério Luis Rutzen -Registrador 

Everton Norberto - Substituto 

Certiflco, a pedido de parte interessada, que 
revendo neste Seí-viço, os livros competentes, neles veilfiquei, que as 
folhas 043, do Livro no. A-1, sob no. 25, em data de 28 de junho de 
2.006, foi feito o registro do Estatuto da '!AASSOCIACÃO 
CULTURAL E DESEIVVBL VIMENTO SOCIAL DE MIRA GUAI- 
ACODESMI", com sede a Avenida Ijuí, no. 1.502, na cidade de 
M ~ ~ ~ ~ ~ - R s . - A v E ~ A c ~ E ~ : N ~ ~  há.- ********"***h******** 
........................................................ 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

I 

/L Rogério Luis Rutzen 

1 _ i  

r -,< t -1 ' I \  s, ' 
i ,  , > i 1 ' c  " 

,-Ohp;=fil ~ r j ~  O O i l a ' ~ ~ i L  
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ASSOCIACÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE M I R A G ~ Í  

ESTATUTO SOCIAL 

U 
1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

' 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ, 
doravante denominada ACODESMI, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de "-. . duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de MIRAGUAÍ, Estado do RIO 
GRANDE DO SUL, com sede, na Avenida Ijuí n" 1502, bairro centro, CEP 98540-000. 

Parágrafo Único - A ACODESMI utilizará como denominação fantasia CULTURA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

i Ari.2O- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

* comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaç86 'dd~@r~i@liist$s@ ,r@#ialistps, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; I Et:lo b ,c 
* i- c- > 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exp~eC)k%@-&-fa~ thai~.~~&;nkvel 
possível. ~ m ,  &<-I- 

- 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: - _-____ ___ ___ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e as em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos a 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicgão político-ideológico 

partidário e condição social nas relações comunitárias; O 

p; c ,  $1' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politic , 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; & 
$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tera direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 



contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fùnções, 

* bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formuIário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACODESMI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. 

, III - Honorários. 

I 
'. Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas ein Assembléia Geral. 

. Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

IU - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMrjq$q ~EKV\C,.. . 1 -,-,\\.a i- i- i l i~i?/4!- , ,.{.n(-?,~'' 
,L,a,) \ \ -$ I  .,r-, <,L S . . \ >  

Art. 10 - São orgãos da ACODESMI: 
i\!\iiq1s~-&10 o.4s (:'l;' i 

(;<]h"] (:i:i;'-Gil\ii?!- 
a) Assembléia Geral; pfl 
b) Diretoria; l__~-.. -- 
C) Conselho Comunitário 

3 tn 

Art. 1 1 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACODESMI será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 21 do mês de Junho para avaliação e 

+ .  prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuiitos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição entes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 3 1". 
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1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço ddsL:g . .ij;.;' 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituigão de dirigentes ou alteração estatutária será éxigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
, .  comunicado afixado na'  sede da ACODESMI e estúdio, bem como na sede das entidades que 

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

) $4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 

j respeitadas as disposições dispostas no $1". 

'- Art. 12 -,A Diretoria da ACODESMT, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

. para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ACODESMI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou iaturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores .de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar o; função daqual decorra foro especial. $ 

) Ar-. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e supenntender os trabalhos e o patrimonio da 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ---" ry 

c) Representar ACODESMI em atos públicos ou internos. m 
d) ~ e a l i z a r  todos atos necessários ao desenvolvimento aa ACODESMI. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

.i entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisiqão e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

@ && 



11) De cada dirigente: / 
a) Ao Presidente compete: representar a ACODESMI, passiva e ativa, judicial e,extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

* b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 

*.- os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACODESMI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advi~idos de patrocínio sob forma de apoio 

) cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, I 

.. será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

* interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o s e r i  
devendo periodicamente elaborar rèlatório resumido contendo a 
bem como sua avaliação. 

~v - DAS ELEIÇOES 
i 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devidm 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

9 1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

/ $2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
I 

- - 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento - - 
dos votos validos totalizados no eleitoral-A escolha-do critério para contagem será decidida 



Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

' Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas eni leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

e., . L programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACODESMI, será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

)financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária,, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou'com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da ACODESMI ocorrerá segundo de 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade d 

I 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇ~ES FINAIS -*--- 
---v-....-.-.-.- 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de junho de 2006 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar 

MIRAGUAÍ, RS, 20 de junho de 2006. 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e seis, na cidade de 
MIRAGUAÍ, Rio Grande do Sul, reuniram-se os sócios fundadores da 
associação coiifosine a ilomiiiata a seguir: ENIO TOSSIN GOMES, CPF 
71 1620540-34, RG 704 1909537; IRALDO CALSON, CPF 406337560-91, 
RG 4031956461; VILSON PIT CAVALHEIRO, CPF 4745815 10-92, RG 
3043306574; REJANE MARTINS TOSSIN, CPF 969886900-00, RG 
4062399664, JOSUÉ FLORES DA SILVA, CPF 007612400-20, RG 
2094347685; ELIAS CALSON, CPF 175689000-53, RG 8023935383; 
ANTONIO TOSSIN CPF 371838770-00, RG 70331 11291, ÉDINA 
PATRÍCIA DE sÁ, CPF 01 5276470-48, I<G 30991222 I6 1; CARLOS 
MENEZES DE sÁ, CPF 335944730-15, RG 1023674403, LUIS CARLOS 
PMTTO, CPF 013333200-43, RG 4092 101 262.' 

I Por indicação dos presentes, presidiu a reunião o Sr. VILSON PTT 
CAVALHEIRO, que, de imediato, fez a leitura do Estatuto proposto para n 

I Associação. 

I 

Colocada em 
integralmente pelos 

votação a proposta, 
sócios Rrndadores . 

Estatuto 
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A seguir foi constit~lída, por indicação dos sócios, uma b i c a  chapa para 
eleição da Ivdiretoria, assim coí~stituída: A-,' 

Presidente: ENIO TOSSIN GOMES 
Vice Presidente: TRALDO CALSON 
Secretário: VILSON PIT CAVALHEIRO 
Priineiro Secretário: EmJANE MARTINS TOSSIN 
Seg~indo Secretário: JOSUÉ FLO /ES DA SILVA / 
Tesoiireiro: ELIAS CALSON P 
Psiineiro Tesoureiro: ANTONIO TOSSIN, 
Segundo Tesoureiro: ÉDINA PATRÍCIA 
Diretor Cultural: CARLOS MENEZES DE S 
Diretor Social: LUIS CARLOS PRETTO 

Colocada ein votação, a diretoria foi eleita por aclamação, sendo de 
imediato empossada para o 1' biênio coinpreendido entre vinte de junho de I 

dois inil e seis e dezenove de junho de dois inil e oito. 

A Presidência dos trabalhos foi passada ao Presidente eleito, Sr ENIO 
TOSSIN GOMES que, ein sei] nome e dos demais membros eleitos; sgradeceii 
a todos os seus pares. 

Foi deliberado que o Estatuto e a preseiite Ata deverão ser registradas 
em Cartório, no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Nada inais haveiido a tratar, foi cnceiracla, pelo Presidente, a presente 
Asseinbléia Geral. 

MIRAGUAÍ, Rio Grande do Sul, 20 de juiiho, de 2006. A @g$ 
Obs.: A presente ata é cópia fiel da Ata constante no Livro próprio de Atas, a 

j+p 
folha 0 1 e verso. 
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Enio Tossiri Goines Iraldo Calson 
(Presidente) (Vice-presidente) 

' ~ i l s o n  Pit Cavalheiro 
(Secrethio) (1" Secretário) 

/ glryLY* R&- ~h.9, ,x Josué Flores da Silva 
V 

(2" Secretário) (Tesoureiro) 

Antonio Tossin 
"-.s9&~CC& 
Edina att-ícia de a 

(1" Tesoureiro) (2" Tesoureiro) 

Luis Carlos Pretto 
r (Luis Carlos Preto) 







ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Avenida Ijuí 'I ,502 - Centro - Cep 98.540-000 Miraguaí-RS 

Relação dos sócios-fundadores: 

Nome Completo: Enio Tossin Gomes 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado 

I CPF:71 I .620.540-34 
RG: 7041 909537 

I Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Gramado da Serra, 280, Bairro Esperança - 
Miraguaí-RS 

Nome Completo: Iraldo Calson 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF:406.337.560-91 
RG: 4031 956461 I 

Profissão: Marceneiro 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 22, - Miraguaí-RS 

I 

Nome Completo: Vilson Pit Cavalheiro 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:474.581.510-92 
RG: 3043306574 

.$ ,: Profissão: Policiai Militar 
Endereço: Rua Cristóvão Colornbo, 65, Miraguaí-RS 



Nome Completo: Rejane Martins Tossin 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: casada 
CPF:969.886.900-00 
RG: 4062399664 
Profissão: Professora 
Endereço: Avenida Ijuí, 23, ~ i r a ~ u a í - R S  

Nome Completo: Josué Flores da Silva 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:007.612.400-20 
RG: 2094347685 
Profissão: Estudante 
Endereço: Rua José de Alencar, 200, Miraguaí-RS 

Nome Completo: Elias Calson 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado. 
CPF: 175.689.000-53 
RG: 8023935383 
Profissão: Funcionário Público 
Endereço:Rua Gramado da Serra, 282, Miraguaí-RS 

Nome Completo: Antonio Tossin 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:371.838.770.00 
RG: 70331 11291 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Lajeado Guarapuava, Miraguaí-RS 



Nome Completo: Édina Patrícia de Sá 
Nacionalidade: brasileiro , 

Estado Civil: solteira 
CPF:O15.276.470-48 
RG: 3091222161 
Profissão: Professora 
Endereço: Rua Cristóvão ~o lombo,  44, Miraguaí-RS 

Nome Completo: Carlos Menezes de Sá 
Nacionalidade: Brasileiro 

i Estado Civil: casado 
CPFl335.944.730-I 5 
RG: 4023674403 
Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 44, Miraguai-RS 

Nome Completo: Luis Carlos Pretto 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: solteiro- 
CPF:OI 3.333.200-43 
RG: 4092101262 
Profissão: Mecânico 

I Endereço: Rua Alberto Pasqualini, s/no, Miraguaí-RS 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Avenida ijuí 1.502 - Centro - Cep 98.540-000 Mtaguaí-RS 

Relação da atual diretoria: , 

Nome Completo: Enio Tossin Gomes 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:71 I .620.540-34 
RG: 7041 909537 
Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Gramado da Serra, 280, Bairro Esperança - 
Miraguai-RS 

Nome Completo: Iraldo Calson 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF:406.337.560-9 I 
RG: 4031 956461 
Profissão: Marceneiro 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 22, - Miraguai-RS 

Nome Completo: Vilson Pit Cavalheiro 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:474.581.510-92 
RG: 3043306574 
Profissão: Policial Militar 
Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 65, Miraguaí-RS 



Nome Completo: Rejane Martins Tossin 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: casada 
CPF:969.886.900-00 
RG: 4062399664 
Profissão: Professora 
Endereço: Avenida Ijui, 23, ~ i r a ~ u a i - R S  

Nome Completo: Josué Flores da Silva 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:OO7.612.400-20 
RG: 2094347685 
Profissão: Estudante 
Endereço: Rua José de Alencar, 200, Mirag uaí-RS 

Nome Completo: Elias Calson 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: casado. 
CPF: I 75.689.000-53 
RG: 8023935383 
Profissão: Funcionário Público 
Endereço:Rua Gramado da Serra, 282, Miraguaí-RS 

Nome Completo: Antonio Tossin 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado 
CPF:371.838.770.00 
RG: 70331 11291 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Lajeado Guarapuava, Miraguaí-RS 



Nome Completo: Édina Patricia de Sá 
Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: solteira 
CPF:OI 5.276.470-48 
RG: 3091222161 

.__ . Profissão: Professora 
Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 44, Miraguai-RS 

Nome Completo: Carlos Menezes de Sá 
Nacionalidade: Brasileiro 

1 Estado Civil: casado 
CPF:335.944.730-I 5 

I RG: 4023674403 
Profissão: Pedreiro 
Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 44, Miraguaí-RS 

Nome Completo: Luis Carlos Pretto 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: solteiro. 
CPF:013.333.200-43 
RG: 4092 1 0 1262 
Profissão: Mecânico 

' Endereço: Rua Alberto Pasqualini, s/nO, Miraguaí-R§ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA (ACODESMI), 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servi90 de 
Radiodifusão Coinunitária. 

Enio Tossin Gomes Iraldo Calson , , 
L./-+' 

(Presidente) (Vice-presidente) ' 

w 
i 

(Secretário) i 

'i CPF:474.58 1.5 10-92 CPF:969.886.900-00 A 
I 

(2" Secretário) (Tesoiireiro) 
CPF:007.612.400-20 CPF: 175.689.000-53 

I 

Luis Carlos Pretto 
(Diretor Cultiiral) (Diretor Social) 

CPF:013.333.200-43 

Endereço para correspondência: avenida Ijuí, 1502, na cidade de Miraguaí, 
Estado do rio grande do Sul, CEPw..540-000 
Telefone para contato: 0553554-1 g&3: 
Correio eletrônico (e-mail): nrisOli@planetafm.com. br 
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DO DO RIO GRANDE DO SUL 
M U N I C ~  PIO DE MIRAGUA~ 

PODER, JUDICIARIO 

REGISTRO CIVIL . 
' . - ' 3 . ; .  . . 

. ..* LORES CARLOS CRIMI, 
ragual, Comarca 'de Te 

3 

io Grande do Sul. 

. . 

CASAMENTO N"71 

CERTIFICO, que à folhas V, 1-0 J do livro número B -2 t 

foi lavrado em data de  28 de março de 1983 o termo do casamento de: 

CAHLOS MEMEZES DE SA e de LEDA TOSSLM 

contraído perante O $R, Juiz dei Paz. SILVERIO ROQUE KONZEM ( 2 9  SUPLEKTE) 
0 e a s  hxdmmunhas ELIAS TOSSIK e acornpanhan%e e ARACELT: TQSSIM e acomyanhantq. 

OSVALDO FORTES DOS SANTOS, e acompanhante, ambos brasileiros, casados, agri- 
c u l t o r e s ,  residentes e dom.iciliadoç nesta cidade de ~ l b r a ~ u a I - ~ ~ .  

ELE. 6 na.t;uraII des te  Estado,  nascido em Ssnta Rosa, no dia vin te  

e cinco dor&gosto de mil novecentos e cinquentn e quatro  (25-08-1954), 
b ~ a s i l e i r o ,  solteiro, construtar,,reçidente e dorniciiiado nesta cidade 
f i l h o  de FRAPICISCO ALWS DE SA e de MARIA IMCEMA MENEZES DE sA, resi- 

denkes e domicil.iados nesta cidade de ~ i r a ~ u a i - ~ ~ ,  

ELA 6 natural deste Estado,  nascida em Tenente P o r t e l a ,  aos vin- 

te e seis de março de mil novecentos e sessenta  

brasil .eira, s o l t e i r a ,  ~ s t u d a n t g ,  r e s iden te  e dom 

f i l h a  de OLT TQSSIM e de EVA TOSSIM, na%urais de 

e domiciliados nesta cid-adc de ~ira~uaf-RS . 

a qual passou a chamar-se: LEDA TOSSIM DE SA 
Apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil 

números: l o  ; 4.0 

O Edita1 de  Proolamas foi publicado em l l c  de março 'de 1983. 
sob o, .número; ,-. , 623 ,  ~. 

-, ;.,,.\,,:,-., -- ' I 

ObservaçÕ6s;, O .,pr~soJnt.k ~&jgrnento, foi reali.dado pc1.o Regime de CQ- 
,: : : , .. . , . , . .. . . , 

. L ; . 3  .. ,,.*--. . .., . 9,  .. ..' ' , ; .. . . 
munbão 'Uns.versaJ, d&-",:&?~'k % '  : y . . , ! C  . +d'.-.... .,, 

v*, . O referido é verdade. Dou fé. 
3 ) . , ,  , . . ' < 

, . 
Miraguaíp 28 de, março de 1983. ,, 
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RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

INSTITUTO GERAL DE PER/CIAS- 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇAO 

-$&&) &-&wA-!j--- ASSINAT RA DO TITULAR 
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ENIO TOSSIN GOMES, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ (ACODESMI), declaro 
para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Ijuí, 1502, Misaguaí-RS, CEP 
98.540-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na áxea da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 IOn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de seiviço de radiodifusão, inclusive 
comunitásia, ou de qualquer semiço de disttibuição de sinais de televisão mediante 
assinama, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

(-) outorga para execução de qualquer dos s e ~ ç o s  mencionados; 
I 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será CULTURA FM. I : 
- o local pretendido pua  a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Noima Complementar n: 112004. 

as coordenadas geográficas, na padsonização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: LATITUDE: 
27O S 29' 52'' OQ e LONGITUDE: 53" W 41' 03" 00 e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Avenida Ijuí, 1502, MUaguaí-RS, CEP 98.540-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

I - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administsação, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

MUaguaí-RS, 05 de Julho de 2006. 

C u ' -  
kisinatura do representante 

- r  v .  - 
da entidade 

Endereço pua  coi~espondência: Avenida Ijuí, 1502, na cidade de 
Grande do Sul, CEP 98.540-000, 
Telefone para contato: 055-3554- 1 167; 
Coi~eio eletsônico (e-mail): atisoli@planetafm.com.br, 
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A MIRAGUAI ---e.-----.-T PREFEITURA cmms----~--m krefeitura - Municipal de Miraguai) Inscrita no /"i 
sob o nG 87.6 13.12 11000 1-97, Ave~daJ[juíTTnOnoL593 *,--hnsi, com - n , ,  sede , .- -. na cidqde, 

de MIRAGUAÍ - . ,vT-, e=-?."CI Estado do Rio Crande do Sul, ,CEP 98.540-000, entidade sem 
f&gWl&rativos, ~b~i;ilaienté'%'onktitUiih é 'devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ executar o Servigo de 
Radiodifusão entidade se situa na 
área 

e do representante legal: + r @ f ~  /"" 
nSljmq ,mdrhl 

PREEmiRA MWCPiL M W M ~  
4 U L N l D I  I J U I n 1 1 @ 8  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I Página 1 de 1 -::c ..l+, 1 
L 

Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastra! 
-?A& 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

MIRAGUAI PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

75.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES EcoNÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA IJUI 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
MIRAGU AI 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 06/07/2006 as 10:03:25 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL (ACI), Inscrita no CNPJ 
sob o n" 05.825.735/000 1-78, com sede Rua Castelo Branco, 133, na cidade 
de M I R A G U ~ ,  Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, entidade sem 
h s  lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestagão do Serviço. 

MIRAGUAÍ-RS, 05 de JULHO e2006. /d 

CPF: 505,291,880-i5. 



pagina I ae. I 

I Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 14 

I? 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.825.735/0001-78 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zg$PYRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

A.C.I. - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MIRAGUAI-RS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACI DE MIRAGUAI 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUACASTELOBRANCO 

MUNIC~PIO 
MIRAGUAI 

5 .  6 2  5" .S 
Comprovante de 1nscril;ão e de Situação Cadastra! A- &&p.+ 
^ lslll_-l_--_l_-- -------- 
Contribuinte, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' I  Emitido no dia 05/07/2006 as 17:38:37 (data e hora de Brasília). 

I 1 

I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



A CONSELHO COMUNITARIO PRO-ÇEGURANCA 
PUBLICA (CONSEPRO DE NIIRAGUAI) Inscrita no CNPJ sob o n" 
02.210.232/0001-08, Rua Castelo Branco, no 133, coin sede na cidade de 
MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do 'Sul, CEP 98.540-000, entidade sem 
f í s  lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Nonna 
Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Servigo de 
Radiodifiisão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestaqão do S ervigo . 

\ Nome do representante legal: 
Vahnir Bergonci 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 C.$ L-birr,+ 
-----.------------ --- ----------.- L "  

.. %, 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIC~O 
02.210.232/0001-08 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "giiSRTURA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO COMUNITARIO PRO-SEGURANCA PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSEPRO DE MIRAGUAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 

Nao informada 

CÓDIGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA CASTELO BRANCO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I Emitido no dia 06/07/2006 às 14:17:29 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l ipe  aqui. 
Atualize sua página 



A CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO (COMUDE), 
Inscrita no CNPJ sob o n" 06.286.75310001-91, com sede Rua Alcirio Hermes, 
1083, na cidade de MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestagão do Serviço. 

MIRAGUAÍ-RS, 05 de JULHO de 2006. 

\ 

assinatura do represenbnte legal da entidad 

Nome do representante legal: 
E ~ c r ~ o  .~"n&e*~ .?LTw 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

06.286.753/0001-91 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO zg::FRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - COMUDE 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

91.995-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CbDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA ALCIRIO HERMES 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
MIRAGUAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 Emitido no dia 05l0712006 as 17:42:36 (data e hora de Brasllia). 

* ~omprovante ae ~nscriçao e ae ;simaça0 ~ a a a s t r a ~  rslljlila I UG ,;..i ,.: --, 1 

Compmvante de Inscri~ão e de Situação Cadastral 
--------------------------- 
Contríbuinte, 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua vagina 

Confíra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 
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A ROGER ALEX BOTTON (Eletrônica Roger) Inscrita no CNPJ sob o n" 
02.625.504/0001-22, Avenida Ijuí, no 1562, com sede na cidade de 
MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Servigo. 

MIRAGUAÍ-RS, 05 de JULHO de 2006. 



Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra1 Página 1 cje 1 i/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situaçao Aadastral 
------------------------ 
Contribuinte, 1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DJCA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
02.625.504/0001-22 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "&9:8"""" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ROGER ALEX BOTTON 
-- 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)~ 
ELETRONICA ROGER 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.42-6-01 -Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal, exceto equipamentos de informática 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
LOGRADOURO 
AVENIDA IJUI 

MUNICIPIO 
MIRAGUAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

t 
Emitido no dia 06/07/2006 as 10:11:00 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informagões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



A NELCINDO MENEZES MARTINS ME (Carpintaria Martins) Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 91.998.690/000 1-75, Avenida Ijuí, no 1722, com sede na cidade 
de MIRAGU&, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Servipo de 
Radiodifissão Çoinunitária. Afirino ainda que a sede desta enitidade se situa na 
área pretendida para a prestapão do Serviqo. 

MIRAGUAÍ-RS, 05 de JULHO de 2006. 

CPF: i 6 3  0 4 3  1-8 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ragina i ae I 
i 

'1 
"% 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 
--------------------------- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONA 

NOME EMPRESARIAL 
NELCINDO MENEZES MARTINS ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CARPINTARIA MARTINS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
52.434-01 -Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Nao informada 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AVENIDA IJUI 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
MIRAGUAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 06/07/2006 às 10:09:56 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pesso@a - Comprovant.. . 5/7/2006 



A ,TOSSSIN & TOSSIN TRANSPORTE LTDA (TRANS OLIEL), Inscrita no 
CNPJ sob o n~7;2~7.947/0001-21, com sede Rua Tenente Portela, 108, na 
cidade de MIRAGUÁÍ, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

MIRAGUAÍ-RS, 05 de JULHO de 2006. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ragina 1 aeAr -- 2 ,-T - - 
/i 

Comprovante de 1nscrig;ão e de Sitera~ão Cadastra! 
-------- ----- ---------v-- 

Contribuinte, 1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PWSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

07.257.947/0001-21 
COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACÃO "gi:6RTURA 

Cb_ _____ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TOSSIN & TOSSIN TRANSPORTES LTDA /' 
T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TRANS OLIEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.26-7-02 -Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional )' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUATENENTEPORTELA 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
MIRAGUAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I ' Emitido no dia 06/07/2006 as 10:12:27 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



A SOCIEDADE CAMPESTRE MIRAGUAIENSE Inscrita no CNPJ sob o n" 
94 -44 1.458/000 1-20, Rua Prolongamento da Avenida Ijui, s/nO com sede na 
cidade de MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.540-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemeptar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Servigo de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestagão do Servigo. 

e do representante le al: 
\ I  o ( - ) n / $ s  &r S c r ã i b ~  



- -. 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastra1 
- ~ . _ _ _ _ - - - - _ _ ~ ~ - . - - ~ - - - ~ - ~ - ~ - ~  kkkk&, - J 1 *  , 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

94.441.458/0001-20 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ""ifRTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE CAMPESTRE MIRAGUAIENSE 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

92.61-4-01 - Clubes sociais, desportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

RUA PROLONG AV IJUI r] I SAIDA P TEN PORTEM 

MUNIC~PIO 

MIRAGUAI 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

/ i Emitido no dia O510712006 às 17:37:48 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informagões sobre política de privacidade e uso, clique aaui. 
Atualize sua página 



A MIRAGUAI CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES (Camara 
Municipal de Vereadores) Inscrita no CNPJ sob o ne 91.997.13010001-04, 
Avenida Ijuí, sino com sede na cidade de MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP 98.540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

MIRAGuAÍ-RS, 05 de JULHO de 2006. 

i: 

assinatura do representante lêgal da entidade que manifesta o seu apoio 

i'! 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 
-.------------------.---II_-LI__ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

91.997.130/0001-04 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

~ $ ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 

MIRAGUAI CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL 

75.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVENIDA IJUI 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
MIRAGUAI 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SlTUAÇhO CADASTRAL 

28/07/1998 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

i 
Emitido no dia 05/07/2006 as 17:40:01 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui. 
Atualize sua página 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio à inic 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Servi 
Radiodifusão Comunitária. 

,;; 52 L-- -- Z Q í  / Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ria área pretendida para a prestagão do Serviço. L$J .z - O c- 
E' >- Lj i 
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IFESTAÇAO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE M I R A G u ~  (ACODESMI), que tem por interesse executar o S 
Radiodifusão Comunitária. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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c.7 ,-i .. -< o;;<;; 
~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) .t; . % 

., .. i--' ... qil 
P. . 2 . .  I 

..* , 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGuAÍ (ACODESMI), que tem por interesse exenitar o S 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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i >+ ESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstragnos o nosso total apoio a inici 
dá ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGuAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o Servi 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 



STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 
! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a ini / 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAI, DE MJRAGuAÍ (ACODESMT), que tem por interesse executar o Se 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à 
da  ASSOCIA(%^ CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ (ACODESMI), que tem por interesse executar o S 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



,' 

STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à inici 
da ASSOCIAÇÃQ CUL,TURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MXAGUAÍ (ACODESMi), que tem por interesse executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária. 

ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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L*, - , L *  IIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,;4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1f2004, demonstramos o nosso total apoio 

Radiodihsão Comunitária. 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIR~GuA-Í (ACODESMI), que tem por interesse executar o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065204/06 LocalidadeIUF: MiraguaiIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGuAI 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
r Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2782952 2792939 

I Longitude 53W4103 53W411 O 

Distância A:B 0.44 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

AVENIDA IJUI, No 1502, CENTRO 
I 

.I 

1 5. IConclusfio com base na anllise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO 

1. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 8. (Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I 

Entregou documentação tempestivamente? 

1 

1 4 0. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

I 

AVENIDA IJUI, No 1502, CENTRO 
I I 

6. 

7. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

C@ LLJ 
Sim 



\ I  P $  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRO ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.065204/06 
LOCALIDADE: Miraguaí /UF: DF 
ENTIDADE: Associação Cultural de Desenvolvimento Social de Miraguaí 

I Aviso : 21 Publicação no DOU do dia : 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

' (Plano Básico de Referência) Canal : 200 / Frequência: 

I Status: 1" fase 
8 ,  

( x ) Com concorrente: sobrestados 

Quadro Participantes do Aviso, que inclui esta requerente: 
1 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Nome 

Associação Cultural de Desenvolvimento 

I Gramado da Serra I I I I 

Social de Miraguai 
Associação Comunitária de Radiodifusão 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado tendo em vista que não 
manifestou interesse no acordo e a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, mesmo 
tendo interesse no mesmo conta com menos manifestações em apoio válidos, ficando, dessa forma 
com seu processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

I 

Processo 

53000.065204106 

Brasília, 12 de março de 2007. 

53000.061919/06 

Despacho 

Pontuação Final 
das 

Manifestações 
226 

Inicial - 

Tem interesse no 
acordo? 

não 

165 sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.065204106 LocalidadelUF: MiraguaiJRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGuA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Enio Tosin Gomes 

Vilson Pit Cavalheiro 

Iraldo Calson 

1474.581.510-92 1 Secretário I sim I sim / sim I 

CPF 

71 1.620.540-34 

406.337.560-91 

Cargo 

Presidente 
, 

Maioridade I 
Emancipaçao 

Sim 

Vice-presidente 

Nacionalidade 

Sim 

Sim Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065204/06 Localidade/UF: MiraguaiIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 



, ., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no -u 12007/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 12 de março de 2007. 

Ao Senhor 
ENIO TOSSIN W M E S  
Associação Cultural de Desenvolvimento Social de Miraguaí 
Av. Ijuí, no. 1502 
98.540-000 1 Miraguaí /RS 

Assunto: Solicitação de Documentaçâo 

. - 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.065204106, na 
localidade de Miraguaí - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do , 1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 1 f l  
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a'' (F 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 
econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas", 

2 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas.Jurídicas ou microfilmado 

j em Pessoas Jurídicas: 

a) - Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão 

administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados 
\I de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e Q , ( 4 

há mais de dez anos; o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma 
alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva 
do Conselho de Defesa Nacional; 

1 

I 3 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de P 
Constituição datada de 20/06/2006, foi devidamente registrada no Livro 6LA9' do Registro de b'' 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas9 Jurídicas acompanhado de Certidão I 

Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 



L 

4 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12" do Estatuto Social, tendo em 
vista que consta nesse artigo que a diretoria será composta por um Diretor Geral, um Diretor . 

Administrativo e um Diretor de Operações e na ata de fundação de 20.06.06 foram eleitos 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Primeiro Secretário, Tesoureiro, primeiro Tesoureiro, i" kT5 
segundo tesoureiro, Diretor Cultural e Diretor Social, adequar a ata de Fundação ao Estatuto ou C. 
vice versa e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e9' e '(i9' da 
Norma Complementar no 0112004; 

5 - Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade 
pretendida, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto 1195.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitern 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MIRAGUAÍ (ACODESMI) 

Av. Ijuí, 1502, Bairro Centro, CEP 98.540-000, Miraguaí-R3 

Exma. Sra. 
Dra. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicagão Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF :,< ; $, ! !<-T g t c; c. .;:, ,; ,";i.; ,. ,. 1 <?I,<!:.. : 1 % .-. L. :, :T. ..,; ,=;E c. 2 

" _ . I _  . . 7. i i : '. " - 
-3 , :..:.. ::. .. - LB i 

" ." . 
$ ' -  i'<tjT.1.: ;-, Excelentíssima Senhora 

3 
Apraz-me cumprimentá-la mui respeitosamente, 

oportunidade e m  que sirvo-me da presente para acusar o 
recebimento do ofício no 1111/2007, referente ao Processo no - 53000.065204/06. 

A Associação Cultural de Desenvolvimento Social de 
Miraguaí (Acodesmi), conforme exposto no referido ofício vem 
formalizar à Vossa Excelência a solicitação da prorrogação do 
prazo para mais 30 (trinta) dias úteis, para a finalização da 
documentação requerida. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo 
1 protestos da mais elevada estima e consideração. 

Miraguaí-RS, 26 de abril de 2007. 

Diretor Geral 



Miraguaí, RS, 25 de maio de 2007. 

Ilma.Sra. 
Dra. Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Comunicaqão Eletronica 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Acuso o recebimento do Ofício nQ 

11 11/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 12 de rnarço Ultimo, referente ao 

1 Processo nQ 53Q00.0@5204/06, da ASSQCIAÇAO CULTURAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~. 

Informo a Vossa Excelência com relação ao item 03 (três) do 

citado ofício, que a referida Ata de Constituiqâo faz parte do registro do Estatuto 

(já em poder deste órgão) registrado sob no 25, folhas 043, Livro A-I do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas de Miraguaí-WS. 

Sendo o que se apresentava para o momento, ficamos a 

vosso inteiro dispor. 

Remeto a V.Sa. os documentos solicitados. 

Presidente 



Comprovante de inscrit$?is e de Situação Cadastra1 

Contribuinte* 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~CA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.099.87310001-05 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ;";$rRA 

CADASTRAL ' I NOME EMPRESARIAL 
I ASSOCIACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAI - ACODESMI 

I ( 
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CULTURA FM 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. , : 

Emitido no dia 08/05/2007 às 18:17:49 (data e hora de Brasília). 

A SW agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. 
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Estatlo do Rio Graiide do Sul 
Co~~norca cle Terierite Portela 

SERTTÇOS ArOT.4RLVS E DE REGISTRO 
REGISTRO CPVHH, DAS PESSOAS JeJWBICAS 

Bel. Rogério Luis Rutzen - Regisirador 
Everton Norberto - Substituto 

Certifico, por ter sido verbalmente pedido, que revendo neste Serviço, os livros 
coinpetentes, neles verifiquei, que as folhas 043, do livro 11" A-1, sob o no 25, ein data de 28 
de junho de 2.006, foi feito o registro do Estatuto da ''ASSOCIACALO CULTURAL E 
DES2ENVOEB~~ENTO SOCIAL DE M ~ A G U A H  - ACODESMH", com sua sede à 
Avenida Ijuí, no 1.502, centro, nesta cidade.- Averbações: Averbacão no 1 - Certifico, de 
acordo coin o requerimento datado em 19 de abril de 2.007, firmado pela Associação 
Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, através de seu presidente, 
Enio Tossin Gomes, foi solicitado a averbação da Ata no 0U2.007, cujo teor é o seguinte: 
Ata n." OU2007 - Aos três dias do mês de abril de dois mil e sete, na sede da associação na 
Avenida Ijuí, número, 1502, na cidade de Mraguaí, Rio Grande do Sul, reuniram-se os 
sócios da Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí, conforme a 
noininata a seguir: Enio Tossin Gomes, CPF 711620540-34, RG 7041909537; Iraldo 
Calson, CPF 406337560-91, RG 403 1956461; Vilson Pit Cavalheiro, CPF 4745815 10-92, 
RG 3 043 306574; Rejane Martins Tossin, CPF 969886900-00, Rei 4062399664, Josué 
Flores da Silva, CPF 007612400-20, RG40, digo, RG 2094347685; Elias Calson, CPF 
175689000-53, RG 8023935383; Antonio Tossin, CPF 371838770-00, RG 7033 11 1291, 
Édina Patrícia de Sá, CPF 015276470-48, RG 3091222161, Carlos Meilezes de Sá, CPF 
335944730-1 5, RG 4023674403, Luis Carlos Bretto, CPF 013333200-43, RG 4092101262. 
Colocada em votação a proposta de alteração do Estatuto da Associação foi aprovado pelos 
sócios, passando a constar os seguintes artigos. Art. 22 - A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da associação caberão seinpre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 anos. AI%. 23 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo 
inenos, 2/3 de trabalhadores brasileiros. Art. 24 - A associação não poderá efetuar nenhuina 
alteração do seu estatuto social sem prévia autorizagão da Secretaria Executiva do Conselho 
de Defesa Naciona1.A seguir foi constituída, por indicação dos sócios, uma única chapa 
para eleição da Tdiretoria, tornando sem efeito a eleição anterior, já que os cargos 
preenchidos não constavam no estatuto, ficando assiin constituída, conforme art. 12 do 
Estatuto Social: Diretor .___-- Geral: Enio Tossin Goines; Diretor ___ Administrativo: _- '4ilson Pit 
Cavallieiro; Diretor de Operações: Édiila Patrícia de Sá. Colocada em votação, a diretoria 
foi eleita por aclamaqão, sendo de imediato empossada para o biênio compreendido entre 
três de abril de dois rniI e sete e dois de abril de dois mil e nove. O Diretor Geral Enio 
Tossiil Goines em seu nome e dos demais inembros eleitos, agradeceu a todos os selas 
pares. Foi deliberado que as alteragões estatutárias deverão ser devidamente averbadas e a 
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vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II - H]eO?:;r: 

, m, ,,. ,:,#;;~?:$+; 
ASSBCUDBS - Art. 5"- Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas!,:.-.:~ii ,.' .! - fq,.,Lf, 

I que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com-i.2';:. .- @ .= -5' . 

residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
"I.'-+ 
i J 

disposições deste Estatuto.Art. 6"- A ACODESMI será composta pelas seguintes categorias :. 

de associados:I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação.11 - Contribuintes ou Efetivos.III - Honorários. Art. 7"- As cot~tribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Gera1.k.  8" - São direitos e deveres dos 
associados: a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; b) Manter sua cotltribuição em 
dia, conforme estipulado pela AG.Art. 9"-São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão.lihl. - DOS QRGÁOS E DE SEU 
FUNGl[ONAMENTO.At-t. 10- São órgãos da ACODESMI: a)Assembléia Geral; 
b)Diretoria; c)Conselho Comunitário-Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão ináximo de 
deliberação da ACODESMI será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 21 do mês de Junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer 
a cada dois anos para eleigão da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no $I0.- $ 1" - A AG poderá ser convocada 
exqraordinariainente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com .pelo menos de um 
terço nas convoca~ões seguintes.- 92" - A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACODESMI e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.- $3" - A AG deliberará em 

I 
primeira convocação somente com metade mais utn dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no $I0.- 94" - A AG convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados ein dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no 9 1 ".Art. 12 - A.Qi~g~gria da ACODESM12-_oírgão 
e ~ g i v o  e adrninistr@ivo, será comnp~sta p o r ~ n ~ i r e ~ ~ @ x ~ J .  um D i ~ t o r  Adtninistra-@o 
im.Dket~?4e-~-~e~~~~-;e1~:1to~.~~~~~~~~~~~~b!~i~1~~Ge_ra~~.~.~a~~~~p&~~~,~e dois anox 
permitida a reeleição. 31" - A Diretoria da ACODESMI poderá ser subsfiTuí~-@a 
finalização do mandato, 110 todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no $I0.- $ 2" - Apenas farão parte da Diretoria 
brasileiros natos ou naturalizados 11á inais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 'ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
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legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitásia.Pa.rágrafo Único - 
Será vedada a transferência da outorga e a forinação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes! 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada 6 cessão o i  
arrendameilto da emissora do Serviço de Radiodifusão Coinunitária ou de horários de sua 
programação.VI - DA B23CEITA E DO I P A T ~ ~ M O - A ~ .  17-0 Patriinônio e Receita 
da ACODESNLT, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Asseinbléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patriinonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forina de apoio 
cultural.Parágrafo Único, - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será rernunerado.W - DA KEF8 DO 
ESTATUTO E DA DGSSOLU@ÃO-.A~~, 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no toda 
ou ein parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialinente convocada 
para este fim, selido exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absol~~ta dos associados, 
ou coin pelo menos de uin terço nas convocações seguintes.Art. 19" -A dissolução da 
ACODESIW ocori-era seguildo decisão de Asseinbléia Geral, e o reinaliescente de seu 
patrimônio líquido, será. destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida 
na Assembléia.VIIl- D I S P O S I ~ ~ E S  FINAIS-Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto 
serão resolvidos pela diretoria, coin recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de junho de 2006 e entra ein vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. Art. 22 - A responsabilidade e a orieiitação intelectual e 
administrativa da associagão caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados 11á mais de 
10 anos. Art. 23 - O quadro de pessoal será'constituído de, pelo ineiios, 213 de trabalhadores 
brasi1eiros.h-t. 24 - A associação não poderá efetuar ilenhuma alteração do seu estat~ito 
social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. ,*********** ~ G U & ,  R-, 16 de abril de 2007.-******"*******$***********%**$ 
* * : $ * : $ * : k * * * * * * * 5 * * * * * * * * * # < * *  J * * * : $ * * : C : h * : t * . I ç * ~ * * > k ~ * : ~ : # ? $ : k : g * * * * : $ ~ : $ . I ç : ~ * * : # * * * * ~ * * * *  



ILMO. SR. 
OFICIAL DO REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 
MIRAGUAÍ(RS). 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MIRAGUAÍ - ACODESMI, localizada na Avenida Ijuí no 1.502, no 
Município de Miraguaí (RS), representada pelo seu Presidente Sr. ENIO 
TOSSIN GOMES, brasileiro, casado, pedreiro, residente e domiciliado 

1 na Rua Gramado da Serra no 280, bairro Esperança, no município de 
Miraguaí (RS), inscrito no Cpf no 711.620.540-34, vem mui 
respeitosamente a presença de Vossa Senhoria solicitar averbação da 

3 ata no 01/2007 no Livro 'A" do Registro de Pessoa Jurídica. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Miraguaí (RS) 19 de Abril de 2007. 

Presidente 



Ata n." O112007 

Aos três dias do mês de abril de dois mil e sete, na sede da associação na Avenida Ijuí, 
número, 1502, na cidade de Miraguaí, Rio Grande do Sul, reuniram-se os sócios da 
Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí, conforme a nominata a seguir: 
Enio Tossin Gomes, CPF 711620540-34, RG 7041909537; Iraldo Calson, CPF 406337560- 
91, RG 4031956461; Vilson Pit Cavalheiro, CPF 474581510-92, RG 3043306574; Rejane 
Martins Tossin, CPF 969886900-00, RG 4062399664, Josué Flores da Silva, CPF 
007612400-20, RG40, digo, RG 2094347685; Elias Calson, CPF 175689000-53, RG 
8023935383; Antonio Tossin, CPF 371838770-00, RG 703311 1291, Édina Patrícia de Sá, 
CPF 015276470-48, RG 3091222161, Carlos Menezes de Sá, CPF 335944730-15, RG 
4023674403, Luis Carlos Pretto, CPF 013333200-43, RG 4092101262. Colocada em 
votação a proposta de alteração do Estatuto da Associação foi aprovado pelos sócios, 
passando a constar os seguintes artigos. Art. 22 - A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da associação caberão sempre a brasileiros natos ou 
natualizados há mais de 10 anos. Art. 23 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo 
menos, 213 de trabalhadores brasileiros. Art. 24 - A associação não poderá efetuar nenhuma 
alteração do seu estatuto social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho 
de Defesa Naci0nal.A seguir foi constituída, por indicação dos sócios, uma única chapa 
para eleição da 2"iretoria, tomando sem efeito a eleição anterior, já que os cargos 
preenchidos não constavam no estatuto, ficando assim constituída, conforme art. 12 do 
Estatuto Social: Diretor Geral: Enio Tossin Gomes; Diretor Administrativo: Vilson Pit 
Cavalheiro; Diretor de Operações: Édina Patrícia de Sá. Colocada em votação, a diretoria 
foi eleita por aclamação, sendo de imediato empossadaApara o biênio compreendido entre 
três de abril de dois mil e sete e dois de abril de dois mil e nove. O Diretor Geral Enio 
Tossin Gomes em seu nome e dos demais membros eleitos, agradeceu a todos os seus 
pares. Foi deliberado que as alterações estatutárias deverão ser devidamente averbadas e a 
presente Ata registrada em cartório, no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada, pelo Diretor Geral, a presente Assembléia 
Geral.Miraguaí, Rio Grande do Sul, 03 de abril de 2007. Édina Patrícia de Sá, Carlos 
Menezes de Sá, Luis Carlos Pretto, assinatura ilegível, Rejane Martins Tossin, Vilson Pit 
Cavalheiro, Enio Tossin Gomes, Antonio Tossin, Josué Flores da Silva, Iraldo Calson. 

Certifico que a presente ata é copia fiel, extraída do livro de atas da Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí com termo de abertura em data de 20/06/2006. - 

& 7- Gi& 
Enio Tossin Gomes - ~ i r e g r  Geral 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAI, DE 

PRIMEIRA AETERACÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PINS. 

Ai-t.l0 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ, 
doravante denoniinada ACODESMI, e uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração incleterminada, de caráter cultural e social, de gestão coin~initária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela uiiião de moradores e representantes de entidades da 
coinuiiidade atendida, para fins não econôinicos, do Miiilicípio de MIRAGUAÍ, Estado do RIO 
GRANDE DO SUL, com sede, na Avenida Ijuí n q  502, bairro centro, CEP 98540-000. 

Parágrafo Único - A ACODESMI utilizará como denoininação fantasia CULTURA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatiito e pelas leis vigeiites no território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ têm 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a coiniiilidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difi~são de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

coilliinidade; 
b) Oferecer mecai~isinos à fonnação e integração da comunidade, estiinulando o lazer, a cult~ira e o 

coilvívio social; 
C) Prestar serviços de iitilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jorilalistas e radialistas, 

de confor~nidade coin a legislação profissional vigente; . 

e) Perlnitir a capacitação dos cidadãos i10 exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

I1 - Respeitar e atender aos seguiiltes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e iilfornlativas em benefício do 

deseilvolvimento geral da coinunidade; 
b) I'roinoção das atividacles artísticas e jornalísticas na coiilunidade e da integração dos membros da 

coilliinidade atendida; 
C) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a iiitegração dos 

inen~bros da coinunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 

paitidário e coildição social nas relações coinunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assiin como qualquer discriininação política, 
filosófica, racial, religiosa, sex~ial, de gênero ou de qualq~ler natureza na adinissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma siinultfinea em matérias polêinicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualqiier cidadão da coiniiiiidade beneficiada terá direito a emitir opiriiões sobre quaisquer 
txg 

assuiltos abordados na programação da einissora, bein como manifestar idéias, 
devendo apenas observar o morneilto adequado 
inhado à direçgo responsável pela Rádio Comun 



Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo s~ibsidiariaiiieiite, pelas obrigaç 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos ein que os dirigentes respoiiderão por comprova 
culpa no desenipeiiho de suas ft1nções. 

Art.4"-A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MIRAGUAÍ será utilizada, única e exclusivainente, para a coiisectição de suas finalidades 
iiistit~~cioiiais e não será admitida a ren~uneraçiio de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5"- Seriio adiiiitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
forinulário próprio e admitidas ein Assembléia Geral, coin residência ou sede neste Município, desde 
que se coiiiproiiietai~i a respeitar e cuinprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6"- A ACODESMI será coinposta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fuiidadores - forliiada por todos aqueles que assinaram a ata de íii~ndação. 
I1 - Contribuiiites ou Efetivos. 

3 I11 - E-Ioiiorários. 

Art. 7"- As coiitribuições dos associados serão reguladas em Assenibléia Geral. 

Art. 8" - Siio direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto iio $2" do art. 12; 
b) Manter sua contribuição ein dia, conforine estipulado pela AG. 

Art. 9"-São passíveis de punição teinporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infriiigirem este estatuto, desde que sua traiisgressão seja indicada 
iiiediaiite requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá subinetê- 
la à Asseinbléia Geral, convocada especialmente p u a  este fim, para deliberação fundaineiitada, 
assegurado o ainplo direito de defesa do associado ein questão. 

) 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São órgãos da ACODESMI: 
a) Assembléia. Geral; 
b) Diretoria; 
c) Consellio Coinunitário 8 

7s 

Art. 11 - A Asseinbléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACODESMI será coinposta por seus u a 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 21 do mês de Junho para avaliaçáo e 
prestação de contas da Diretoria, discussiio e aprovaçiio de planos, projetos e assuntos gerais. Devejá 9 
ordiiiariamente, ocorrer a cada dois anos para eleiçiio da Diretoria e do Consellio Coiiiuiiitário e '8 6 

*"'i: 
extraordiilmiaineiite poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutásia, 

i respeitando-se o disposto no 5 1 O. 4 



$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinasiarnente pela maioria da diretoria, por um ter90 ddeg 
associados fiiiidadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a ass~~iltos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes oii alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
priineira coiivocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou coiii pelo menos de um terço nas 
coi~vocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedêilcia mínima de oito dias, através de edita1 OLI 

coniunicado afixado na sede da ACODESMI e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Coilselho Comunitário e com divillgação através de pelo menos q~iatro chamadas diárias 
durante a prograinaçcio da emissora, devendo conter data, hora, local e palita da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda coilvocação, trinta minutos após com qualq~ier número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens iillóveis ou móveis ou extinção da 
i entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $ 1'. 

Art. 12 - A Diretoria da ACODESMI, órgão executivo e adn~inistrativo, será composta por um -- , . -- Diretor - -.. Geral, u n ~  Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em ~ s s e n G a  Geral -- w. -- 
paca uin' mandato de dois anos, pern=daãreeleição. 

1 -.----___-____ 

5 1" - A Diretoria da ACODESMI poderá ser s~~bstituída, para fiilalização do mandato, no todo ou em 1 

parte, mediante decisão em Asseillbléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". j 

1 
f 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e i 

maiores de 18 anos ou einailcipados, ctljas residências sejam sit~iadas ila área da comunidade 1 
atendida e ainda, tais dirigentes iião poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure I 
iniiinidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. I r 

I ,  
) Art. 13 - São atribuições: I 

(I) Da Diretoria: 
I 

a) Adniinistrar e s~iperintender os traballios e o patriinônio da entidade. 
b) Coiivocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
C) Representar ACODESMI em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desei~volvimento da ACODESMI. 
e) Apresentar relatório anual a Asseilibléia Geral, acerca do Balanço Patrinionial e o Relatório de 

Atividades; 
a a 

f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 3:s g) Desenvolver e promover o intercânibio com a comunidade e entidades afins Wo: 
li) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da ., L (t. E b a j  

entidade; - . g y z  
i) Alienar, decidir sobre aqiiisição e constituir Ôiius sobre bens móveis e imóveis mediante 3 

autorização da Assembléia Geral; % 



11) De cada dirigente: 
a) Ao ~resideiite compete: representar a ACODESMI, passiva e ativa, judicial e extrajudicialnie , 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes oii coilvênios de iiltere f se 
da associação, inovimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate lias deliberações da diretoria e eni Asseinbléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à adiniiiistração da entidade, organizar seus serviços e Departanlentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adiniilistrativas e finaizceiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo os documentos coizcernentes à vida 
financeira da ACODESMI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

C) Ao Diretor de Operações con~pete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à 
execução do serviço de radiodifusão coin~~nitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como s~ipervisionar e ter sob sua giisirda todo o patriinônio considerado no aillbito 

) das operações relativas ao serviço de radiodif~lsão; promover a integração da comunidade com o ~ ' -  
serviço prestado; 

13 Art. 14- Os Conselhos Comunitários, eleitos em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
\ 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
iilstituídas, com o objetivo de acoinpanllar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da coinuiiidade. 

Parágrafo íuiico - O Conselho Coniuiiitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodif~isão coin~iiiitária, I 

! 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem coillo sua avaliação. 5 

I 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 

I 
de eleição, por requerin~ento a Comissão eleitoral, acompanhada de noininata conlpleta e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bei1.i como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

$ 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 4 
por proc~iração. 

hcS 
UftI 3 q  1 

$2" - A diretoria será fornlada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 82; e,., L C 1; 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde qlie obtido o iníiiiino de vinte por cento .#."a 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida - 

A 
no início da AG. 6 



1 

I 
1 

V - DA PROGRAMAÇÃO 1 4 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
r 

legislação vigente no território nacional sobre radiodif~lsão comunitária. 
1 

Parágrafo Único - Será vedada à transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
sittiações de guerra, calaiilidade píiblica, epidemias e as transinissões obrigatórias dos Poderes 
Exec~itivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada à cessão ou 
arrendanlento da emissora do Serviço de Radiodifusão Coniunitária ou de horários de sua 
prograniação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO I 
1 8  

Art. 17-0 Patriinônio e Receita da ACODESMI, será coniposto pelas contribuições sociais definidas I 
pela Assembléia Geral, pelas doações, aiixílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patsimonial, por valores advindos de suas atividades I 

! 
comuiiitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 1; 

li 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de i 

seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reforinado, no toda ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de uin terço nas coiivocações seguintes. 

Art. 19" -A dissol~tção da ACODESMI ocowerá segundo decisão de Asseinbléia Geral, e o 
reinaliescente de seu patrimônio líqiiido, ser6 destinado a eiltidade de fins não ecoiiôiiiicos congênere, 
definida na Assembléia. 1 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos oinissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se acliar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de junho de 2006 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas juiídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Art. 22 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da associação caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. -i *a" 

L : 63: 
Art. 23 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, 213 de trabalhadores brasileiros. 26 1 

X Q q  1 &yw 
Art. 24 - A associação não poder6 efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem prévia -7 $ 





. .- 
ASSQCIAÇAO CULTURAL E DESEIi;NVOLVK&%Kfl i t~ ~ULIAL ~a I Y ~ P = ~ U -  c. - -  - : 

Y.., $ G:!;7 
Y.' , Fis.: .. 1 . 

PRTMEIRA ALTEUÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. li 
Ai-t.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ, 
doravante denominada ACODESMI, e tima entidade civil de direito privado, sem fins l~rcrativos, de 
d~uação indeteiminada, de caráter cultural e social, de gestão com~mitáilti, composta por número 
ilimitado de associados e constit~úda pela uilIiío de moradores e representantes de entidades da 
com~ulidade atendida, pasa fins não econômicos, do Município de MIRAGUAÍ, Estado do RTO 
GRANDE DO SUL, com sede, na Avenida Ijuí nQ 1502, bairro centro, CEP 98540-000. 

Parágrafo Úilico - A ACODESMI titilizasá coino denomínagão fantasia CULTURA FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estat~ito e pelas leis vigentes no tersitório nacional. 

Art.S"- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIfvíEI?fTO SOCIAL DE E\?LEMGUA~ têm I 

por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O ~ I T Á R ~ A ,  bem como: I 

I - Beneficias a comunidade coin vistas a: 
a) Dar oportunidade à, difbsão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer niecanisinos A for~nação e integração da com~lnidade, estim~ilaildo o lazer, a cult~~ra e o 

coilvívio social; 
C) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, senipre que 

necessário; 
d) Contribuir pasa o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de confornlidade coin a legislagão profissioilal vigente; 
e) Pesinitir a capacitapão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

11 - Respeitar e atender aos seguintes priilcípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e ii~forn~ativas em benefício do 

desei~volvime~~to geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na com~i~idade e da integração dos niembros da 

coinililidade atendida; 
C) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fa~nília, favorecendo a integração dos 

J inenlbsos da coinunidade atendida; 
d) Ngo discriminação de raça, religião, sexo, prefesências sexuais, coilvicção político-ideológico- 

pai-tidário e condição social nas relações comrrnitárias; 

$1' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrirniiiação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

r 
. I  

$2' Será obrigatória a pluralidade de opiiiiões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 'si lia prograinação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes inteiyretqões relativas ,9 
aos fatos noticiados; I 

I 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiiiiões sobre quaisqiier 
ass-cultos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclmações o ~ i  reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação pari) I 

ê-10, inedi@ue pedido encaminhado ii direção responsável pela Rádio Comunitaria. - . 
A- _,r- - 

" I - ~ 
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. Art.. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariariente, pelas obrigaçõesas c 
L .  

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por ~om~rov&%~$ *í)c 
, cuIpa no desempenho de suas fi~nções. ; Fie.: 

Art.4"-A receita da AS SOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
MIRAGUAÍ será utilizada, iIinica e excltrsiva~~lente, para a coiisec~rção de siias finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Ait. 5'- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
fosmulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se coinprometan a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6'- A ACODESMI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaçEo,. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos. 
111 - Hoi~orários. 

Art. 7 O -  As co~itribuições dos associados serão reguladas enz Asseixbléia Geral. 

3 , 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: - I 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; - 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9'-São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
inediaiite requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá subinetê- 
Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
i 

Art. 10- São órgãos da ACODESMI: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

@ 
Art. I I - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACODESMI será composta por seus 4 

3 Q:: associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 21 do mês de Junho para avaliação e 
'Y z? 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 8 32 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comiuiit&io e 'gb 8 
extraordii~ariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatiitária, o 

ando-se o disposto no $I0. 4 
-/- 

(;S. -i ,'Ed \. -q-,.=- 
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§ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço. dos., 
assbciados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos assoqiados (colaboradores ou efetivos), p&i ' 

D* discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral, Quando a deliberaçgo se relaciona? 
destituição de dirigentes ou alteração estat~ttária será exigido o voto concorde de dois- 
presentes à Assembléia especialmelite convocada para esse fim, não podendo ela de1 
primeira coiivocação, se111 a maioria absoluta dos associad~s, ou com pelo menos de 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACODESMI e estúdio, bem como na sede das entidades que 
cornpõein o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somneilte com metade inais Lun dos associados aptos a 
votar e, ein segunda coiivocação, trinta minutos após com qualquer numero de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $19 

9 4 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, 

1 
respeitadas as disposições dispostas no §lO. 

Art. 12 - A Diretoria da ACODESMI, órgão executivo e adn~inistrativo, será conlposta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e'tun Diretor de Operações, efeitos ein Assembléia Geral (= para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 1 

$1" - A Diretoria da ACODESMI poderá ser substituída, para finaliza~ão do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiqões dispostas no $ 1". 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 6rea da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlan~entar ou ftrnção da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
(I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrinlônio da entidade. 

i b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar ACODESMI em atos públicos ou internos. 

I d) Realizar todos atos ~iecessários ao desenvolviine~~to da ACODESMI. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
! 

r< 84 

, ,$%.I 

i? 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício fii~mceiro. 

4 

g) Desenvolver e proinaver o intercâmbio com a coin~~nidade e entidades afins 
$$i? 
&,.$ h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçgo e desenvolvimentos das finalidades da ,_ a 

entidade; %'asa *$"8 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 3 

autorização da Assembléia Geral; @3 

--- 
..- .- i 





11) p e  cada dirigente: 
a ,  

a) Ao Presidente compete: representar a ACODESMI, passiva e ativa, judicial 'e extrajudicialment 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interes 
da associação, movimentar conta bancária conjimta da entidade com os deinais respons&veis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e enl Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departanzentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo os documentos concernentes à vida 
financeira da ACODESMI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à tesowaria e 
secretaria, dirigir e s~zpervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrititração do movimento econômico financeiro da entidade; 

C) AO Diretor de Operações compete: impleinentar e supervisionar todos os aspectos concernentes à 
execução do seiviço de radiodifusão comunitária, retativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob foima de apoio 
cultural, bem como sripervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radíodiftrsão; promover a integração da comrmidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14- Os Conselhos Comunitários, eleitos em AssemblPia Geral para mandato igual ao da 
- Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 

local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas oiz de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programa~ão da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. . " !\;I 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deveiá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bein como sua avaliação. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eIeição, por requerimento a Coinissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

) expresso conseiitimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar, 

$1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou &! 
por procuração. 23 4.s 
$2" - A diretoria será. formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a $2 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o múùmo de vinte por cento 'r 8 2 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do c~itério para contagem será decidida $$ 3 
no início da AG. 6 

0 





V - DA PROGRAMAÇÃO @c:, r >  

I 
1 1 ,  f:;:ls,#fl ',<-.> 

I -.. Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas d i ~ p < l ~ ~ ~ ~ ~  
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

r,. 

Parágrafo Único - Será vedada à transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada à cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifi~são Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17-0 Patriinôiiio e Receita da ACODESMI, será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonid, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATVTO E DA DXSSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no toda ou em parte, por deliberagão da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos preseiltes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maíoria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" -A dissolução da ACODESMI ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
ieinailescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VI11 - DISBOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
i associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de junho de 2006 e entra em vigor na data de 
I sua inscrição no registro de pessoas juiídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 

passar. 

Art. 22 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da associaqão caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 





Ata n." 01/2007 

Aos três &as do mês de abril de dois mil e sete, na sede da associa~ão na Avenida ljuí, 
número, 1502, na cidade de Miraguaí, Rio Grande do Sul, reuniram-se os sócios da 
Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí, conforme a nominata a seguir: 
Eriio Tossin Gomes, CPF 71 1620540-34, RG 7041 909537; Xraldo Calson, CPF 406337560- 
91, RG 403 1956461; Vilson Pit Cavalheiro, CPF 47458 15 10-92, RG 3043306574; Rejane 
Martins Tossin, CPF 969886900-00, RG 4062399664, Josué Flores da Silva, CPF 
007612400-20, RG40, digo, RG 2094347655; Blias Calson, CPF 175689000-53, RG 
802393 53 83; Antonio Tossin, CPF 371 838770-00, RG 7033 11 1291, Édina Patrícia de Sá, 
CPF 015276470-49, RG 3091222161, Carlos Menezes de Sh, CPF 335944730-15, RG 
4023674403, Luis Carlos Pretto, CPF 013333200-43, RG 4092101262. Colocada em 
votação a proposta de alteração do Estatuto da Associação foi aprovado pebs sócios, 
passando a constar os seguintes artigos. Art. 22 - A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da associação caberão sempre a brasileiros natos ou 
natiiralizados há mais de 10 anos. Art. 23 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo 
menos, 2/3 de trabalhadores brasileiros. Art. 24 - A associacão não poderá efetuar nenhuma 
alteracão do seu estatuto social sem prévia autorizagão da Secretaria Executiva do Consell~o 
de Defesa Na.ci0nd.A seguir foi constituída, por indicação dos sócios, una única cliapa 
para eleição da 2" diretoria, tomando sem efeito a eleição anterior, já que os cargos 
preenchidos não constavam no estatuto, ficando assim constituída, codorme art. 12 do 
Estatuto Social: Diretor Geral: Enio Tossin Gomes; Diretor Administrativo: Vilson Pit 
Cavalheiro; Diretor de Operaçôes: Édina Patrícia de Sá. Colocada em votação, a diretoria 
foi eleita por aclamação, sendo de imediato empossada para o biênio compreendido entre 
três de abril de dois mil e sete e dois de abril de dois mil e nove. O Diretor Geral Enio 
Tossin Gomes em seu nome e dos demais membros eleitos, agradeceu a todos os seus 
pares. Foi deIiberado que as aiteraqões estat~~tárias deverão ser devidamente averbadas e a 
presente Ata registrada em cartório, no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada, pelo Dhtor  Gerai, a presente Assembléia 
Geral-Miraguaí, Rio Grande do Sul, 03 de abril de 2007. Édina Patrícia de Sá, Carlos 
Menezes de Sá, Luis Carlos Pretto, assinatura ilegível., Rejane Martins Tossin, Vilson Pit 
Cavalheiro, Enio Tossin Gomes, Antonio Tossin, Josué Flores da Silva, Iraldo Calson. 
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De: "SIGILO esigilo@cpovo.net~ 
Para: "Arisoli Guerra" earisoli@planetafm.com.bri. 
Enviada em: quinta-feira, 24 de maio de 2007 16:12 
Anexar: ANEXO 13.doc 
Assunto: Re: Dr. Gilberto 

Prezado ARISOLI, estou mandando o modelo do requerimento para pedir assentimento prévio (faixa de 
fronteira). Peço para conferir todos os dados e acrescentar o e-mail que está faltando, conferir também o 
número do CNPJ. 

Imprimir 3 vias. Uma vai para GRAS~LIA (Ministério), outra fica na Associação e uma tu devolves para mim. 

Na via que vai para BRAS~LIA anexar o seguinte: - c cópia autenticada do estatuto e das alterações; 

/ 
e cópia autenticada da ata da eleição da diretoria atual (registrada no cartório); 
e CNPJ; ' e cópia autenticada da cedidão de casamento dos diretores casados e da certidão de nascimento dos 

1 
diretores solteiros; 

c certidão negativa dos diretores, do cartório eleitoral; 
a cópia autenticada dos certificados de reservistas dos diretores. 

Todos estes documentosdeverão ser colocados dentro de um envelope; no lado de fora deste envelope 
deverá ser escrito em letras vermelhas grandes: DOCUNIENTA~AB PARA O ASSENTIMENTO PRÉVIO. 

A outra documentação deverá ser colocada em outro envelope; no lado de fora deste outro envelope deverá 
ser escrito em letras vermelhas grandes: RESPOSTA EXIGÊNGIA RADIO COMUNITARIA. 

Os dois envelopes deverão ser colocados num único envelope maior, que deverá ser remetido em 
correspondSncia registrada com AR para o endereço do cabeçalho do Ofício. 

Qualquer dúvida me liga. 

Um abraço 

Zechlinski 

----- Original Message 
Fee~ei: -li Gueyi- 
TO: SIGILO 
Sent: Wednesday, May 23,2íl07 3 0:39 AM 
âubject: Dr. Gilberto 

Aguardo as orientações da documentação 

1 Arisoli 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODI~SÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ESPECIAL 

DESPACHO DE REGULARIDADE DE PROCESSO CUJA 

PORTARIA NO DOU 09/11/2007. 

A documentação constante deste processo - Processo no 53000.065204/06 da Associação 

1 Cultural de Desenvolvimento Social de MiraguauRS, visa a autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária desta entidade na localidade de interesse e é relativa ao atendimento ao Aviso 

3 de Habilitação publicado no Diário Oficial da União por este Ministério e cujo objetivo principal foi 

estabelecer o início do procedimento de seleção, conforme a legislação específica - Lei 9612198 e Norina 

Complementar O 112004. 

Deste modo e considerando o atendimento, por parte desta entidade, ao Aviso de 

Habilitação em questão, a Coordenação de Serviços de Radiodifusão Comunitária do Departamento 

de Outorga de Serviços, promoveu a análise dos autos e verificando a regularidade nas 

manifestaçóes de apoio apresentadas, promoveu a seguinte decisão: 

i Dar continuidade ao andamento do processo, uma vez que, já foram realizadas, por 
este departamento, as análises técnicas e jurídicas iniciais necessárias para a adequação dos atos 
constitutivos da Entidade a Norma Complementar 1/2004 e as exigências solicitadas, vem sendo, 
sistematicamente, cumpridas por parte da entidade, conforme consta nos autos, podendo, este 
departamento, prosseguir na análise detalhada da documentação apresentada, até a seleção 
defiiitiva ou não da entidade. 

Face ao exposto e considerando a nova análise dos autos realizada frente às disposições 

da Portaria no 623 de 8 de novembro de 2007, publicada no DOU de 09/11/2007 (cópia anexa), 

constata-se que não há qualquer irregularidade nas manifestações em apoio apresentadas pela 

entidade, e ainda, a despeito de qualquer irregularidade existente em processo de entidade 

concorrente, a situação do presente processo não enseja a necessidade de sobresta ento no seu 8,- - G F,Q?,. s\$;c, 



andamento, devendo ser aplicados os procedimentos normais do processo de seleção estvciio os 

na Norma 01f2004, mesmo diante da publicação da citada Portaria. % L;:,,: 93 7> - 

Brasília, 14 de novembro de 2007. 

Analista Responsável I Siape: 55 /, % / q# 
E&m %h-rn 

P,:,3~;1r;:d:g.$w~ . 1,597,597 
," 9.2 . ( $Kp'',., ;.?,\-.I ,L,- .IC.:..r;.<> ..'~.ll.,,,,Lt ,>,., 

E 

Despacho Inicial - Participante de Aviso -Processo no / - - Local: /UF: 
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Minisfério das Cidades 

GABINETE W MiNISTRO 
INSTRU h0 YORWATIVA V* 53, 

D e  s o'i xot~.iioao ~ e t o o ~  

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES no uso das 
a(nbuiç0es ue lhe conferem os incisos I e I! do pará&fo único do 
mi 8, da $nslilui$ão Federal, o inciso lli, do arl. 27, da ~ e ? i  no 

10,683, de 28 de maio de 2003, o arf. I: do anexo 1, do Deerelo n" 
4.665, de 3 de abril de 2003, e mwiderando o d'iposlo no subilem 
10.2, da Resolução no 93, de 28 de abril de 2004, do Conselho 
Cundor do Fundo de Desenvolvimenlo Social, resolve: 

Arl. l0  O subilem 8.4.2 e sua dinea "a", do Anexo I, da 
Iwlmção Normaliva no 39, de 28 de dezembro de 2005, passam a 
vigorar com a seguinle redafão: 

D8.4.2 Se& ceiecionadas prioriiariarnenle as propostas que 
apresentem, em maior númerq as seguinles caracle~slicas: 

a) enquadramecio em processo selelivo, no ãmbito do Pr* 
grama Ciédilo Solidátio; " 

Ad. 2O Os Subilens 8.5 e 85.1.1, do Anexo I, da Inslnt@o 
Normaliva no 39, de 28 de dezembm de 2005, passam a vigomr com 
a 6eguinle redação: 

"8.5 Pica o Agenle Pinancriro aiiloriado a conlralar as pra- 
poslas selecionadas pela Secretaria N a c i o ~ l  de Habilação do Mi- 
nisierio das Cidades." 

"8.5.1.1 Em 3W1111007. todas asnronoslas anresenlndas nos 
anos de 2006 e 2007, relacio&das no &i; eletr9nico: w,w.cida- 
des.gov.br na condição de enquadradns, se& canceladas, podendo ser 
reapresenladas para novo processo selelivo." 

Arl. P O Anexo 1, da Inslmção Nonaliva na 39, de 28 de 
dezembm de 2005, passa a vigornr acrescido do Subilem 8.5.1.2: 

'"8.5.1.2 A padir de 3011 112007 as proposlas não conlnladas 
no período de I20 (cenlo e vinle) dias da dala de dinilgação de siia 
sele@ no silio elelranico: www.cidades.gov.br se& canceladq p 
dendo ser reapresenladas para novo processo selelivo!' 

Arl. 4* Altere-se a numetação dos Subilens 8.5.3 e 8.54 para 
85.2 e 8.5.3, respeclivnmenle. 

Arl. 5' &Ia ImlmçHo Normaliva enlra em vigor na dala de 
sua publicação. 

Di\iilg& o naiil1,ido do piimeiri, procuro de ncl,yão de p MIM de opmpii, de cddiio dor P:i,Jaios hliillianeloriain lnlegindos - PMI, com o ainpnm do no\o limite rk crMiio da5 insliliiipaeh 
finanrelm, dnlinado 6 concdirilo de opanfouo com ?nl?dafi do solorpi;MIco. c o n k r l d o ~ l n  Rcialiifiio n' 2.827, do 30 do mai$e ds 2(HiI, outn ri rrilqdn da& pela Rah<ilitçlio no 3.466, 
de 29 de jiinho de 2007, niiibma do Conwlho Monfllno Nnclonnl, no uelor dJ R$ 1.000.1i OlifK),lfl (um bilhEo dd renla). 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das aitibuigües que lhe conferem os incisos I e II, do padgnfo único, do arl. 87, da ConsliluiçZo Federal, o inciso 111, do arl.27, da Lei n9 L0883., di 
i,e maio de 2003, o ad. I> do Anexo I, do Decrelo no 4.645, de 3 de abnl de 200% e 

Considerando o arl. T, da Resolução no 2.827, de 30 de março de 2001, com a rednFgo dada pela ResoluçHo na 3.438, de 22 de janeiro de 2007, e alterada pela Resolução no 3.464 de 29 dejunbo de 2007, 
.h do Conselho Monelkio Nacional, que a u t o d  novo Iúnile de cr6dilo das ina%luiçóea finenceks, deatinndo A concessão de fulum operações de crédilo com o setor público, no valor global de atC R$ 

1.000.000.M)0,~ (um bilhga de reei% e 
Considerando a I n s l ~ &  Nomoativa no 45, de 13 de selembro de 2007, que d i i e  sobre os processos de enquadramenlo e seleç3o de pmposlas de Operação de cddilo, apresenladas no h b i l o  dos 

Mullisseloriais InIegr8dos - PMI operndm pelo Banm de Desenvolvimenlo Econamico e Saiial - BNDES, resolve: 
Ad. I' Divulgar, na forma do Anexo, o resultado do primeiro processo de seleção de proposlas de o p r q 6 o  de credito dos Projelo~ Mullisseloriais Inlegrados - PMI, operndoa pelo BNDPS. 
Arl. mia Porlariaenlra em vigor na daia & sua publicação. 

MARCIO PORTES DE ALMQIDA 

ANEXO 

PROJETOS MULTISSETORIAIS INTEGRADOS - PM~EXERC~CIO 2 ~ 7  
RECURSOS FAT 

RESULTADO DO PRIMEIRO P R O C ~ S O  DE s n ~ i z ç Á o  - s x n ~ c í c i o  2007 

Ministério das Comunicações 

GABJNETE W MiNISTRO 

PORTARIA N' 474, OE 23 DE AGOSTO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, M 
uso de suas alribuiç2-e~ e em conformidade com o disposlo no ad. 96, 
ilem 3 nlinen '5'' do Regimento dos Serviços de Radiodifiish, 
aprova& pelo Dec;elo n32.795, de 31 de oulubro de 1963, e lendo 
em vista o que comla do Procmo Adminislmlivo n" 
53000.01625611003, resolve: 

Auloriiar a EMISSORAS TAPERENSB DE RÁDIODIPU- 
S8.O LTDA, permission8na do serviço de ndiidifmáo soiioni em 
freqü8ncia moditlnd+ no municipio de Tapem, Eslndo do Rio Grande, 
R efeiuar a IransferSncia indirela da permissão que lhe foi outorgada 

Podaria nV97, de 23 de oulubro de 198.5, publicada no Dikio 
, .,LI da União do dia 24 subseqiienle e, renovada pela Podaria n' 
,i> de 28 de maio de 2007,publicada no DOU do dia 15 de junho 

de 2i107. Aprovar, em comeqü.?ncis, os quadros sotielbtio e direlivo 
da enlidade, qiie fica& consliluidos na foma mencionada nesla 
poda&. 

PORTARIA Ns 621, DE X DE XOVEHDRO DE 2QUi 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no 
riso de suas alribi~içóes, considerando as dispoaiçúes do Decrelo n= 
5.820, de 26 de junho de 2W6, e lendo em visla o que consla no 
Praiesso n' 53000.03096811007, resolve! 

Aprovar o local de inslalação e a utili.zação dos equipa- 
menlos da eslqão digilal da TV ~ M E G A  LTDA., concessionáfia do 
Serviço de Radiodifusãa de Sonç e Imagem, no município de São 
Paulo, Balado de São Paulo, uliliiando o canal 29 (vinle e nove). 

HBLIO COSTA 

PORTARIA Na 623, DE 8 DE NOVEMBRO LI& ZUM 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒBS, no 
uso de suas alribuifões legais e regimenlais, resolve: 

Arl. 1' Anular o Resullado de Habilitação N' 5RW7, pu- 
blicado no Dihrio Oficial da Uniao na 191 - Sego 3, de 3 de oulubro 
de 2W7, pbg. 115. 

M. 2* A Secrelaria de S e r v i p  de Comunicação Elelr6nica 
submelerá análise de regulasidáde as processos que atenderam, nas 
localidades relucionadas no anexo desla Porlaria, aos Avisos de Ha- 
bililação nm 0112005 e 0112006, publicados no Didrio Oficial da 
União de 27 de oulubro de 2005 e h de abril de 2006, reresp- 
livamenle. 

Art. 30 O processo que apresenlar irregularidade in&ável, 
assegu,rndo o direilo de conlmdil6ii0, ser i  defuiilivamenle arquivado, 
sem prejuia de remessa dos nulos 80 Minis16rio Público pata apu- 
ração de infraçllo cspilulada como ilicilo penal. 

Arl. 40 &ia Porlaria enlra em vigor na dala de sua pu- 
blicacão. 

ANEXO 

AGÊF~CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DLRETOR 

ATO 21' 66.H03, DE 211 DE ACOSTO DE 2Q07 

Procesao n.' 53500.006794/2007 
Aplica B CMS - COMUNICA ÒES MERCOSUL SAT LT- 

DA CNPJIMP n.' 96.214.689/0~1-22 sangHo ?e cab<r$idade da 
nui&&o vara executor. Dara uso oróvno. o Servico Lunilado Pn- 
vado, sibmdalidade SeGíço de ~éde'~&ado. A 6dinÇZo não de- 
sonera a empresa de si106 obrigaç2-e~ com lerceiros, inclusive as 
firmadas com a AnnU. 

RONALDO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Consellio 

ATO X' 68,437, DE 7 DE XOVEhfBRO DE 2007 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÒBS no uso das alnbui 6es que lhe foram con- 
feridas pela arl. 22 da LA no 9.472, de I6 &julho de 1997, e pelo 
arl. 35 do Regulamenlo da Agencia Nacional de Telecomunicoç6es, 
aprovado lo Decrelo no 2338 de 7 de oulubm de 1997, 

~ N S I D E R A N D O  os irincipios fundamenlais eslabelecidos 
na Lei no 9.475 de 1997, e qtie compele B Analel a adoÇZo das 
medidas necess41ias para o atendimento do interesse público e para o 
desenvolvimento das lelecomunicaeóes brasileiras. nos lemos do nrl. 
I9 da mesma Lei; 

CONSIDBRANDO o dispo10 no pmcesso b 

Licilação vara Concessão, 

53500.009996R005: 
CONSIDERANDO os lermos do ad. 12 do Regiilarnenlo de 

Permissão e Aulori~ção de Serviço de 

Tel&m&cqh solu@o no 65, de 29 e de de Uso ntiliihrn de Radiofreqüência, de 199R. 
aprovado pela Re- 

CONSIDERA 
- - - -. - -. - - - . . . , 
iND0 delibeqão lomada em sua Reuniáo od 

459. de 6 da novembro de 2007. resolve: 
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Costa c Marcos Carias de Freitas. Pela CONTRATADA: Ronaido A. 
Maia. O MINISTRO DE ESTADO DAS C O ~ C A Ç ~ E S ,  no 

SUPERINTEM)~NCL~ DE RADIOFREQUÊNCIA 

uso de suas atribuifões. tendo em vista o disposto no Regulamento do 
E FISCALIZAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO Suviço de RadiodifusHo Comunithia aprovado pelo Decreto no GERÊNcIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
CONTRATO No 0 2 1 / c B T U m ~ ~ ~ ~ w 2 0 0 7 ,  CONTRATANTE: 2.615, de 3 de junho de 1998 e no art. 99 do Regimedo interno do ESCRIT~RIO REGIONAL NO Ri0 GRANDE DO SUL 
COMPA- B ~ S E E ~  DE TRENS ANOS - C B ~ ,  Minist6rio das Camunicaçães, apmvado pela Portaria no 401 de 22 de APOIO A D M ~ S ~ ~ O  E FINANCEIRO 
CONTRATqA: MAFTIK IMPRESSOS G&COS LTDA. OB- agosto de 2006 e com nova redação dada pela Portaria no 591 de 18 
IETO: Aquisição de bilhetes magnétwos e bobinas de bilhetes mag- de agosto de 2006, publicada no DOU de 20 de setembm de 2006 
néticas fo ato "Edmonson" ara o sistema de bilhetagem automhtica e, EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
do METRTBH. F U N D A ~ P N T O  LEGAL: Lei no 8.666193, Lei no - considerando o atendimento aos principias da Adminis- 

;~0.&24 7;y;!95,0;;g;~2;;ys;W&P&C-y4PI;2;;: tração Wbliea, espeoialmcnte os da da moralidada, da Quinto Termo Aditivo ao Contrato ERO5 N' 002/2003- ANMEL; 

SIGNATARIOS: Pela C!B~IJ - João Emani Antunes C& e Marcos eficiência e da rmabilidade, Data de Assinahira. 10109t2W7; Contratado: Imprensa Nacional Ob- 

Cnxias de Freitas. Pela CONTRATADA: Jose Ademir Benato. - considemndo que a documentação constante, em ,,arte dos jeto: Acréscimo de 25% do valor anual estimado a partir do dia de 
Processos das localidades envolvidas, todas as passiveia de. 10/09/2007 ; Funaamento Legal: Artigo 65 5 i" da Lei 8.666193. 

EXTRATO DE TERMO ADTTNO fu-, que torna& nulo O respeitiv~ ato administrativo, Valor Estimado R$ 75.000,OO Processo nP 53528.000038i2003. 
- comiderando que não pode haver dúvidas no ümbito das 

~ ~ $ 2 ~ ~ , I ~ & ~ T A ~ E : c & m M P f W & N ~ $ ~ [ ~ ~ ~ ~  decisões da esfera administrativa, sob pena de prsjulzo a todas as 

TRENS mANOS - CBTU, COmmTADA: GARRA EMPRE- comunidades envolvidas e, por conseguinte ao pr6prio interesse pú- 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS 
ENDIMENTOS E SERVKOS LTDA. OBIETO: Re actua ão do pre- 

blicO e, - visando conferir maior hsparEncia As da Scçretaria ço conhainai. VALOR: RS62.684,66. FUNDAMEN%O L~GAL: Art ADMINISTRAÇAO C E ~  
40 Xi e art 55 IlS da Lei 8.666193 ck art. 3' da Lei 10 19U01 de Serviços de Comunicação Eletrônica, RESOLm, tomar público o 
P ~ O C E S S O  hd 1508/2007. DATA DE ASSINATURAI presente Aviso com a comunicação de nulidade parcial do Aviso EXTR4TOS DE CONTRATOS 
13.09.2007. SIGNATd:RIO~: Pela CBTU - João Luiz da Siha Dias e 01/2005, publicado no DOU de 27 de outubro de 2005 e, do Aviso 

I Carlos Alberto Pinto da Silva. Pela R"krtO SabinO 01/2006, publicado no DOU de 06 de abril de 2006, nulidade que Contratp no 29612007: Daia de assinatura: 24/09/2007: Contratada: 
Pmtos JÚnior. atingn apenas os processos das entidades que apresentaram mas CASA DA MOEDA DO BRASIL. Objeto: Aquisição de 21.500.000 

AVISOS DE LICITAÇÃO inscrições nos referidos Avisos e com interesse na autorização Para Folhas de Selos Postais Ordinkios Auto-Adesivos; Origem: Inexi- 
TOMADA DE PREÇOS No 90.007-hmTRO BH execução do Serviço de Radiadiikão Comunitkia nas localidades e g*iiidade de Licitação no 7000068/2007: Vigência: A panir de sua 

avisos constantes do Anexo I: 
Objeto: Contratação de sem'ços para a, elabqracão de wtudo com 

assinatura, limitado ao p m o  maWmo de 12 (doze) meses; Valor total 

pro'elos executivos para ampliar a capacidade instalada da edificação da Contratação: R$ 9.085.662,85 (nove milhòes oitenta e cinco mil 
e do sistema de bnsporte melhorando as condições de acesso 

Bnsilio-DC 2' de setztnbm da 2007' seiscenlos e sessenta e dois reais e oitaia e cinco centavos). 
segurança dos usuários da Éstação Central - Linha 1 do METR& 

HELIO COSTA 

Data de recebimento e aberhm dos envelopes: 19 de outubro de ANEXO I 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos celebrou o Contrato 

2007 Bs 1430 horas. ND 14.301107 - Contratada: Centro de Referência Agrosilvopastoril de 
~ d i d :  B. disposi ão para consulte+, no Departamento de Liciiação e Ouro Preto do OeslciRO, assinado em 06/09/07, com vigência de 03 
Compras - D E L ~ ,  na Rua Januária, 181 - 4' andar Bairro Floresta - (três) meses a partir da data de sua assinahw. Objeto: Contrato de 
Belo Horizonte&G, nos bofdfios de 09:OO As 11:3Ò e 1330 As l,5:30 Patroclnio para a realização do projeto "iU EXI'OSIÇhO AGRO- 

horas onde poderá ser adquuido ao custo de R$5 00 (cuico reais). 
Data iimite para cadastramerito: 16 de outubro de'2007. PEcU~RIA E WDUSTRIAL AORI-SHOW NORTE". Origem: ine- 
ritiiras informaçGes: telefone nD (31) 3250.4048. xigibilidade de Licitação d 7000110LL. Conta orfamenthia 

OLO21.44405.020000. Valor total da contrafação: R$ 15.000,OO (quin- 
TOMADA DE PREÇOS N' IO/iO07-bfETRO BH ze mil reais). 

Objeto: Prestaçüo de serviços especializados de engenharia para exe- 
cução de sinalização rodoviária no çntomo da EstaçZo de integração 
de Vilannho - Linha 01 do METRO BH. 
Data de recebimenio e abertura dos envelopes: 19 de outubm de 
2007 As 1630 horas. 
~ditai.  B disposição para consultas no Departamento de Licilação e 
~ o m p k s  DELIC na Rua Januári; 181 - 4' andar Baim Floresta - 
Belo~orjzanWMb, nos hoános d; W:W as 11:36 e 1350 As 1530 

horas onde poderá ser adquirido ao custo de RS5,OO (cinco reais) ou 
g a t u ~ ~ e n t c  com a apresentação de L (um) CD.R. 

ata limite para cadaswmento: 16 de ouhibm de 2007. 
Outras informações: telefone nD (31) 4250.4048. 

~ 0 M l S S h 0  DE LICITAÇAO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

w i s o  DE LJCITAÇAO 
I'REGAO ELETRONICO N'd120U7 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pregoeiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Portugal Teiecomunicações Ltda. 
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da 
Portaria d 271 de 12 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 de junho de 2003. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodihisão sonora em ireq!iencia 
modulada, na localidade de Presidente Getúlio, Estado de Santa Ca- 
tarina. 
VIGÈNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entm em 
vigor na data de pnblicação deste extrato no Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSiNATURA: 28 de setembro de 2007. Hélio Costa - 
Minisho de Estado das Comunicaçõ.es, e Juvenal Antbnio da Costa - 
Procurador da Portugal Teiccomuoicafães Ltda. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SüBSECRETNUA DE PLANEJAMtm,  

ORÇAklENTO E ADMNSTRAÇAO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 3/2007 

Número do Contrato: 3n006. N' Processo: 53000.058655/2005. Con- 
tratante: hfINISTERI0 DAS COhIüNICACOES -CNF'J Contratado: 
02660447000112. Contratado : POLIEDRO MFORMAnCA CON- 
SULTORIA ESERVICOS LTDA. Objeto: Aoréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) no valor inicial docontrato 03/2006-MC. O valor 
mensal estimado vassard a ser de R$ 478.159,88 perfazendo o valor 

A Empresa Brasileira dc Coneior c Telégafos celebrou o Conuato 
No 14302i07 - Contratada. ARC - Associar20 Rural de Castanheiras, 
assinado em US!U9!07, com viaincia de 03 (o&) meses a pmir da 
data de sua assinatura objeto: Contrato de Pahocinio p& a rea- 
lização do projeto Xüi EXPOCAST - Exposição Agrapecusria de 
Castanheiras". Oripem: Inexigibilidade de Licitação d 7000112iL. 
Conta orçamentkia 01021.44405.020000. Valor total da conhatação: 
R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

IL no 7000112: Obieta: Conhato de Patrocínio oara realizacão do 
pmjeio "XIII E X P ~ C A S T  - Exposiqão ~giopecu'iria de &;anhci. 
m"; Conwiada: ARC . Asrociofão Rural de Caslaohe;rar, Valor 
Global: R 10000.00 (dez mil reais): Data da Ralificgão: 05i09107; 
Enquadramento ~ e @ l i  Caput do Art. 25 da Lei 8.666193. 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAZONAS 

Objeto: Cautratação de empresa para reaiização de concurso público 
para os cargos de Carteiro I, Auxiliar de Enfemagem do Trabalho I 
c Engenheiro Júnior - EieWnico. Dia e horário da licitação: 
17/10/2007, As 15:00 horas (Brasilia-DF). Local para a retirada do 
edital: site: www.licitaçoes-e.com.br. Oum informações pelo e-maii: 
amcpi@comios.com.br, ou no endergo: Rua Par& 885 Ed. Jose 
Frota U 3' andar sala 03 - São Geraldo - ManadAM, das 0730 As 
12:Wh. e das 13:30 Qs 17:OOh. Fone/Fm: (92) 3621.8454, 

global anual estinÍado de R$ 5.737.918,50. Fundamento Legal: Inciso 
I, alínea "b" d c  o pdgrafo I' do Artigo 65 da Lei n" 8.66611993 
Vigência: 0l/LOt2007 a 14/03/2008, Valor Total: R$521.348,53. Fon- 
te: 174041059 - 2007NE900057. Data de Assinatura: 01/1012007. 

(SICON - 02/10/2007) 410003-00WL-2007NE900040 

T.4JlANE DA SILVA UONÇALI'ES 
Prcgocira 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

, AVISO DE RETIIIICAÇÃO 

A ECT, através da GERADDWAL, retifica o I' Temo 
Aditivo do contrato no 053/2006 - Comercial de Combustlvel e Lu- 
bnficante LTDA, publicado no DOU ne83 de 2 de maio de 2007 
Seção 3, Pagina 54 Onde se lê 13/05/2007 ate 12/11/2008 leia-se 
13/05/2007 a16 IU11/2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

i ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no / ,/ ,/ 1 I0 IS  SWDOUL M C  de /3 1 03 /200T 

Processo n O 53 L (1 6 f72 O +/O h Localidade: .N 1 /?i4 r2; (1. ; - /Q S. 
4 

Entidade: 6 5 c] 4 p ;) c ~/dId 12-4 L g6x /L/JJL J ,fvj-J 5~=,7 4 
Pa 4 /7,46 c A ~ /  - 

( ) Única entidade no locaübairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, -em análise, (em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

BrasíJia, 1 I200 Analista responsável: 

FANTASIA: SiAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: v/ . 34 

Observações: 
1 

c=)g/;:~~;4 e f l / ~ ~ d ~ d / v / ~ r ~ a  A O J  cY~Pt j  ~ ~ 7 0 2 ~ ~ 3 0  4 
c + 

4 I 7 A 0 6 I--' L~JJAJ srw /r /*/"I ~ / v . w L ~  fl3/9 C. ~-é;v~g~3',  wd~fip-g 
'gLp, 3 &-r) Q E  FU,W 991 ~A.P - .  

c~L;/L.G> I - ( f d  7 9  

-- f l  r 

Analista responsável: 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,.p 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
.'.i '*A> . J . :,, ' . . 

Es~lanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 6% o /2007lRADCOM/DOS/SSCE-MC 
, 

Brasília, 14 de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
ENIO TOSSIN GOMES 
Associação Cultural de Desenvolvimento Social de Miraguaí 
Av. Ijuí, no. 1502 
98.540-000 1 Miraguaí /RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

3 Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.065204/06, na 
localidade de Miraguaí - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V,Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

7 

1 - REITERAÇÃO - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional /3 
de Pessoas Jusídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, $P 
alínea "a" da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição 
da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não 
especificadas", . 

Obs: A entidade deverá alterar o CNPJ junto a Receita Federal, ou seja, no 
campo "código e descrição da atividade econômica Principal" do CNPJ desta entidade está 
escrito "Atividades de Rádio", deverá ser substituído pelo termo: " atividades associativas 

1 não especificadas", . 

2 - REITERAÇÃO - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de 
que a Ata de Constituição datada de 20/06/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Obs: na certidão cartorária remetida por essa entidade consta que foi feito o 
registro do Estatuto, não se refere a Ata de Constituição, a entidade deverá remeter certidão 
cartorária comprovando tal registro. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do i 



$Sas CO 
> 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urnw~,~,, "&A única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento d8.s $3 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 0 ,I 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

- - 

- 
emar - Proc. No 53000.065204-06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



AS SOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE M I R A G U ~  (ACODESMI) 

Av. Ijuí, 1502, Bairro Centro, CEP 98.540-000, Miraguaí-RS 

!'A !?-i 1 %T' 2 K : c:: !$ :; 9 t34 !j 1.; I i-: $ r: c 3:; 8 - . .  ..< 

Eiiksii,.\fi. . 2;: 

Exmo. Sr. ~7 vp..:.,.< - A  ~,..;@,~~j $-j@ ,75d,/;tgi,j$4 ,?J .j 

Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE . r; : c ) , & ! . !  ., *: . . ,? i  @:,*y;, < -  =, -. 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços ~ ~ x y ~ . f ~ . ~ i ~ ~ , t g - s ~ , , ~ , 3  . .. . ,. ., Ar....,.. .... .*.,I 

Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor 

Apraz-me cumprimentá-la mui  respeitosamente, 
oportunidade em que sirvo-me da presente para acusar o 
recebimento do ofício no 6880/2007RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
referente ao Processo no 53000.065204/06. 

A Associação Cultural de Desenvolvimento Social de 
Miraguaí (Acodesmi), conforme exposto no referido ofício e 
dentro do prazo legal vem formalizar à Vossa Excelência o 
envio em anexo da documentação solicitada. 

Encaminhamos a Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 20/06/2006, foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 
Ao mesmo tempo segue em anexo comprovante de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF, indicando 'atividades associativas não 
especificadas". 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo 
protestos da mais elevada estima e consideração. 

Miraguaí-RS, 03 de janeiro de 2008. 

0 
ENIO TOSSIN 

Diretor Geral . . 



I i Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.099.87310001-05 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO z6D,Ez&pRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAI - ACODESMI 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CULTURA FM 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 
MIRAGUAI 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
2810612006 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/1/2008 às 11:06:35 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

- -------------.------.------p----" -----e- 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 03/01/2008 



, ' .C' ,L. , 

Estado do Ptio GrméEe do Sul 
C~rnaxca de Tenente Psã-tela 

SERVICOS DE REGISTRO 
Registro Civil. das Pessoas JuridHms 

/. 
&hrngtlaí 

Bel. RogBrlo Luis Rutzvn - Eqistrador 
Jardel da Silveira Ruizeri - Substih~to 

Eel. IaarilBia de FBtii~m Besta - Siibstitrita 
########~########~iy.,Y~WW############~h~####W#####W######ntW########.W# 

Certifica, a pedido de parte interessada, que - - 

revendo neste Sewi6;0, os livsos competentes, nekes verifiquei, que As 
folhas 043, dq l iv ro  no. A-1, sob no. 25, em data de 28 de junho de 
2.006, foi feito o registro doEstatuto da ' ~ S O C I A C ~ O  CULTURAL 
E DESENVQL VMENTO SOCIAL DE MIM C; UA~-ACO/)ESPY~I~~~ 
com sede 8 Avenida IIjui? 41'. 1.502, na cidade de Mkaguaá-RS.- 
Certifico mais, que a Ata onO. 0112006, de Fmdação da Associaç30, 
datada de 20 de julihomx%ò06, faz parte integrante do processo de 
registro do Estatuto, estando, portanto, arquivada e registrada 
juntamente com o Estatuto.- AVERBACÕES: Certifico mais, que 
coaisba à mageãrn da registro do estatialo, sob ri". 1, a averbagão da Ata 

o ~ / ~ o o I / ,  de 19 de hr.l de 2.007.-..= : " * * *" * *$ :$* * *$+* * * * *<c* * *<  

/ 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU 

C '  / 

c~istriador O ~e$&o~érPo Luis Rtttzeni Re, 
Jníciel da Siliaim Rzitzen - Substitrito 

4 Bel. i\lntiléio de FtitZi7lcr Be,ster- S?,l,,sritu/n 

E-8,OO.- selo-0,20 -F.ec. 36546.- T. 678.- /'! _e.-. / , : 
-- Eni, - .- _ 



ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n0&8 80 /O ISSWDOUL -MC de / 4  / / j  12003 

~rocesso n O 63 06'~. 6'6 5 204 /O 6 . Localidade: M , ' R A & ~ / / ~ / - -  7 2 %  .. 
- 

Entidade: pl ç s 0 & P CA 3 PMW u .p- L 0 k @ S S ~ N ~ U  L Jihefl0 SBm.0 96 
/ 

- 
/n/'rn6-d2Ii . 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: C) arquivado, (Jem análise, (em exigência, C) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
: ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

-\ Observações: 

Brasilia, I 1200 Analista responsável: 

FANTASIA: V LT hfi F M  f&? 3 2)  SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
(Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: f & f l . ~ z )  
\ . -  / 

Observações: - 
& f F  * 4' ' 2 cuf2-J - 

/ 
- 

Analista responsável: 



q JQ3 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 21 de janeiro de 2008. 

Ao Senhor 
ENIO TOSSIN GOMES 
Associação Cultural de Desenvolvimento Social de Miraguaí 
Av. Ijuí, no. 1502 
98.540-000 1 Miraguaí /RS - 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.065204106, na localidade 
de Miraguaí - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, I 

solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 -cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica O'& 
secundária de modo a não estar indicado: " atividades de rádio", . / o r s  

Obs: Solicitamos em nosso ofício no 6880 de 14.11.07 a retificação do campo 
"atividade econômica principal", os demais campos deveriam permanecer inalterados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, ,por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



ASSOCIAÇÃO CULTCTRAL E DESENVOLVIMENTO 
sacrm DE MIRAGUA~ (ACODESMI) 

Av. Ijuí, 1502, Bairro Centro, CEP 98.540-000, Miraguaí-R§ 

Exmo. Sr. 
Dr. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO ií.ila?$R:iíi a.0. E; CFjM iJt.lii::,$. I;:!?E~ 

=. = j, c. r, , <: 
~ n . - . . G I L . . - .  - 26 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços z.-Ft?cu 9zn*Le io..B ~ a - 9 F = -  g43~~2gg$3 -34 
Ministério das Cornunica&ões - Braâília - DF: A-K z-- r- .- L%--" 

<+L F+T-gT.!~~- 

Exceientissimo Senhor 
) 

Apraz-me cumpriment&-Ia mui  respeitosamente, 
7 
.L / 

oportunidade em que sirvo-me da presente para acusar o 
recebimento do ofício no 023/2008RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
referente ao Processo no 53000.065204/06. 

A Associação Cultural de Desenvolvimento Social de 
- Miraguaí (Acodesmi), conforme exposto no referido ofício e 

dentro do prazo legal vem formalizar a Vossa Excelência a 
solicitação da prorrogação do prazo para mais 30 (trintã) dias 
úteis, para a devida finalização da documentação requerida. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo 
prote2;toic; da mais elevada estima e consideraç30. 

Miraguaí-RS, 20 de março de 2008. 

d-gLb4M 
O SI  GOMES 

Diretor Geral 







ASSOCIAÇÃO CUL E DESENVOLVI~NTO 
SOCIAL DE MIRAGUA~ (ACODESMI) 

Av. ljuí, 1502, Bairro Centro, CEP 98.540-000, NPirsgwí-RS 

Exmo. Sr. 
Dr. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor 

Apraz-me cumprimentá-la mui  respeitosamente, 
oportunidade em que sirvo-me da presente para dar 
cumprimento ao ofício no 0231/2008RADCOM/DOSlççCE-MC, 
referente ao Processo no B@00.0652.04/06. 

A Associação Cultural de Desenvolvimento Social de 
Miraguaí (Acodesmi), conforme exposto no referido ofício e 
dentro do prazo legal vem formalizar a Vossa Excelência o 
envio em anexo da documentação solicitada. 

Encaminhamos cópia do Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastra1 do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), indicando a alteração conforme requerida. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo 
protestos da mais elevada estima e consideração. 

Miraguaí-RS, 26 de março de 2008. 

Diretor Geral 



Comprovante cle Inscri@ío e de Siiuag5o Gadast-i.ii1- Impressão Page t of ! 

Confira os dados d e  1dentificar;ão da Pessoa Juridica e,  se houver qualcluer clivcrgêncici, 
providencie junto i RFB a sua atualização cadaçtral, 

- 
NOME EMPRESARIAL 
A88ePCJRCA.g) CULTURAL E WESEb?lllOL!IllHEF13'0 SOCIAL DE N i I ~ @ U ~ ~ l -  AGODES$JII -- - 

T~TULO DO ESlAQELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
eYhllT'LJRA FPfI 

-- 
~ ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON<1MICA PRINCIPAL - A"tv~~lacles associati-ras nãZo espnclficadas nnteriornienls - 

CÓUIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
N5o informada 

-v- - i 
~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OLiTFWS FORPJIAP, DE: ASSDCACAD -- - 

LOGRADOURO 1 ~ N T O  

AV 3JUI -- -e.-- 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SI TUAÇAO CADASTRAC 

ATYWA 2810612006 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
Wdl*:iX??ntb -1 I 

1 Aprovado pela Instri.iç%ca Flormativa RF5 rio 7413, de 25 de junho de 2007. 

1 Emitido no clia 26/03j2QC$i)8 i5 QB:S4a%8 (data e hora cle Erasília). 
SEF",'d'I$O POBLILO FyFnf RA1 
P~lINlSli.Rl0 DAS ~C)I \ I I INIC~ cf i ls 
CONFERE COM (i C~i:i!>iNAl 

-- -- 

I -" .-,. ". ..... 

O Copyright Receita federal do Brasil -. 26/03/2008 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.065204/06 Localidade/UF: Miraguai/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Aviso: 21 ~ubiicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (B) I 

Latitude: 27S2952 

Longitude 53W4103 

Distância A:B 0.44 
( IBGE ) 

L J L J 

Processo 
I 

1 2. 1 Endereco da Antena Pro~osta I 
I 

. . 
(ÃVENIDA IJUI. No 1502, CENTRO 

I j 

-- 

2.1. Endereço do Studio 

AVENIDA IJUI, No 1502, CENTRO 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

I 

I I Número do Processo I Distância I Status I 
i 

I ' ' 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

3, 

53000.061 919/06 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

I I 

I 

440,OO 

5. 

SOB 

2. 

7, 

I . , I I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 

Sim 

Sim 9. 

10. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA IJUI, No 1502, CENTRO 
I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 03 3 /O /SSR/DOUL -MC de o S / / f l l / 2 0 0 , 2 ?  

1 Processo n O 5 3 0f lO . 0 6 520 4 6 . Localidade: in / k i3  6 u CI Í- ii> b 
/I .' 

Entidade: A SS 0 PA - ,  A 0 w W&U,RPIL L% n t % & - / v ~ ( ] ; , ~ ~ i / v l t ~ ~ ~ , ~  Q& 
I 

~ P I :  

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, C )  instmído 

Cumpddas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

------, 

"I Brasíiia, O 1 0  1200 f?' Analista responsável: 

SIAPE: / 3&?~?  F:ANTASW V P7-n - F / L ~  ( ~ 4 . 3  

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 'ER'JICO POBI /C; j r iGii( i : i  
 CRIO il/\S C,-)[!,/,l\,l.i~OTy 

CQ'JFEKI: C O ~ ~ A  O »i.l(;iiv ,I ( hmpridas integralmente. 
( hmpridas parcialmente, restando a aprese seguinte documentação: Em, &/ 

SEDE: 

1 Observações: 

/ 7 E O ~ P S ~ O  LUÚLL I ~ ~ C A I ~ / I  gp7-C R&& d C A  6 /,.U>TIZ~J , - ?  

Braaíüa, I? 9 I& 1200 8 . Analista responsável: --290/,?/6 UQL 

SIAPE: / .5%j. s/& 
/ 

D ~ ' a k r . ~ r ~  9~ ~ p ~ ~ ~ ~ ~ ;  ( ZD,-,urJ f A í ' Z I ' / i  9 6  3 ~ ~ -  



, : :  '" 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no dC14 3 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

1 Brasília, O q  de & 
Ao Senhor 
ENIO TOSSIN GOMES 
Associação Cultural e Desenvolvimento social de Miraguaí 
Avenida Ijuí, no 1502, Centro 
98540 - 000 - Miraguaí - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
! 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000065204/06, na localidade 
de Miraguai - RS, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do Serviço de ! 

./' 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, I 

solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação : 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

I I B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

% + 
b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela h 

estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 
* 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, indicando na forma GGOMM'SS", as coordenadas geográficas, o traçado de 



4 

. n 
G ..?L: 

qí:2 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBy o local da sede da entidade. conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 1/2004; 

R. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004., este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

F. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

' ' Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de i 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma ! 

Complementar 0112004; , 

G. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das b + 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no , 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. No 53000065204106 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Ilmo. Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRAS~LIA - DF 

Acuso O recebimento do Ofício 

I ~ ~ ~ ~ ~ / ~ O O ~ / R A D C O M / D O S / S S C E - M C  de 09 de abril de 2008. 

Remeto a V.Sa. o Projeto Técnico de que trata a 
I 

Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n"03 de 23 

.I de janeiro de 2004, referente ao processo n"3000.065204/06, I, 

Atenciosamente 

Associacão Cultural e Desenvolvimento 
social de Miraguaí - ACODESMI 

Enio Tossin Gomes 
Presidente 

Miraguaí, RS, 02 de junho de 2008. 



Registro de  Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Ni.: 4369739 

CONFEAmCREA-W : me;e íC0e.S ae E P S ~ ~ ,  

Anotação ãe ~espo-bilidade ~ é c n i c a  - LeiFederaI 6496,77 1.2. d%$ c G ~ $  

Wdtehna eMmmmla 
CWWIO %On# de -h&% I W W L  

C~icnmm dl~ .G,m&~ Conselho Regional de Engenharia, Arqnitetura e Agronomia do RS Web Bol " " 

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 NOSSO Número: 900000000004369739-4 Recibo do Sacado 
1 Tipo:OBWSERMÇO Participacão Técnica: INDIVIDUAL Cart.Víncu10: ART Vínculo: - - 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO MO~~~O:NORMAL Cart.Víncdo: ART vínculo: 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETQ DIEICAÇÃO 
Cnnírntarin 

Nr.Carteira: RS117030 Profissional: GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR 
Ni. RNP: 2200994664 Titulo: Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante.. 

Nome: ASSOC. CWT. E DESENV. SOC. DE MIRAGUAÍ - ACODESMI 

Endereço: AVENIDA IJUÍ 1502 CPFICNPJ: 08099873000105 
Cidade: IJUI Bairro: CENTRO CEP: 98540000 UF: RS 

Identif~crçâo da ObralServiço 

Proprietário: ASSOC. CULT. E DESENV. SOC. DE M I R A G U ~  - ACODESMI Telefone: 
Endereço: AVENIDA 1JUf 1502 CPFICNPJ: 08099873000105 

Cidade: IJUi Bairro: CENTRO CEP:98540000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrato: 100,OO Honorários: 100,OO 
Data Início: 02/06/2008 Prev.Fim: 24/09/2008 Ent.Classe: 999 /vencimento: 02/07/08 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade T k i c a  Descrição da ObdServiço Quantidade Unid. 
1 Projeto Estação de Emissora de RBdio 1,OO 

) I iocal e Data - /I li- I 
1 II I I  I 

VBlida somente quando qui com as assinaturas do hofissiona e entregue ao CREA 
Atenção: A ART deve estar qu no início da obrdserviço técnico, ão no 425198 do Confea. - .. 

- - 
97390 7 39210000003000 

Vencimento OUCWIO8 

Cedente 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Dati NrDocto EspBieDOC Aceite Dnci Proce-ento 

OU0612008 4369739 DM NÁO 02/06/2008 
Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

01 R% 

0445/050105-4 

Nosso Número 

30,OO 

I Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente I 
(-) Outras Deduções 

I (=)Valor Cobrado I 
I Sacado: GLLBERTO ZECFíLINSKi m 0 R  AVENIDA FABIO ARAUJO SANTOS, 1391 - RS . I 

Autenticação mecânicarnicha de compensaçiío 
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ANEXO 14 - MODELO DE FO O L j * \-,-;-*c 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMNAÇÃO SOCIAL I A J s I s / o I c . J  / c / u I L / T / u / R / A / L I  } E I  / D / E / s / E J N I v . I  / s ~ Q } c I I I A I L I  / D/E/ / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ( C O ~ A Ç Ã O )  CGC 

i IM/I/R/AIG/UIAIÍI-IAIC~OIDIE~SIM/II / 1 101810/919/8/7/31010IoIi~015I 

RADIODPFUSÃO COMXJNITÁRIA - RadCom 

DENOMNAÇÃO DE FANTASIA 

- 

/ I I ~ I I ~ ~ ~ I ~ I ~ / c I E / N I T ~ R / o I I I I ~ I I ~ ~ ~ I ~ ~ ~  
CIDADE UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IMIIIRIAIGIuIAI~IJ-I J 4 . . . . , .  I I I . . J , I . . *  I I . I r . , . .  I 1  , , ,  1 I 1  . .  I . , . .  I I 1  ~. .I J.., lffisl 
, CEP FONE 

,./918/51410/-10/0/01 
, E-MAIL 

LOGRADOURO 

lI~Iv.1 I I I J I u I Í I  1~1~l~I5l I I 1 I I I I I I I I I I 1 I I I I 1 1 I 1 
BAERO CIDADE 

i I c I E I N I T I R I o I  CIDADE (CONTINLJAÇÃO) I I I I I I I I I I I COORDENADAS I I I M I I I R I A I G I u I A ~ ~ I  GEOGFL~FICAS I I I I I I 
I S i  121 70121 9'1512"/ S 1/51 30141 l61O13"/wI 

1 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

MODELO POTENCJA CERTIFICAÇÃO 

IsI~151012/51 / / 1 / I / I I / ~2151.~0IWstts / /0l6l810111013~ 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/ A I R I S I  I E I L I E I T I R I ~ I N I I I c I A I  I I N I I  I L I T I D I A . ~  I G I P I v I L I o I o I  I I I 



h v&$ 
,GANHO max (Gt) EMRELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL " 

101O1.lOpB 1 I / 3 / 0 / m  13101.1011 1419/0/.10Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I 1 I I 1 1 I 1 1 I 1 IR/~/C!I211131 / / I 

-0 
Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 4025 r 1,O x 0,7) = - 17,s dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da iinha de transmissão 

, Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

-') 
11 - MTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

2 E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) ri potência efetiva irradiada 

d ( I a )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 17,5 - 20 Iog 1,O = 89,5 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

I 
I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO / G ( I / L I B I E I R I T ~ o ~  IzIEIcIHILIIINIsIK/I/ IJ/ÚINII/oIRI I I 1 I I 1 1 I 
REG CREA ENDEREÇO 

o o  / A IG/E/T/ÚILII/o/ / v / A / R I G I A I s I  1910ls~1~5101sl 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

j I M I E I N I I I N ~ ~ ~  I D I E I u I s I  I I I 
CIDADE UF 

I P I o I R I T ~ o I  I A I L I E I c I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I / 
CEP TELEFONE FAX 

IRISI 
19l011/5/0/-l010121 1 0 / 5 l 1 / - 1 3 1 2 / 3 l 1 1 9 1 8 I 1 I 9 I  1015111-13 l213111918 I119 l  

LOCAL DATA 



..<.:.r, - '.'?i.,g&?&' O ~,,,jfio~ 0 GL..! i IJ~!), GARANllii : E  OtiALlf i .4ih '-7 ! , . _  r. -..- ,-" ,: , 

"ARS - ELETRÒNICA INDUST'FXIAL I-TDA. 

I '.80' WI~& AWENA M O ~ ~ O Y O L , ~  \ T . I K . ~ I C : , ~ ~ -  WX,-I 
I -* 
I 470 , ,  

i 4 ' D  N A  ' 1 '  1 L I 1 1  1!4 JtiB 
! H F/Ijli.F. 

C:6di~o Modelu , F'rc~nbiicln 
502026 CI'VL-(KIU 2{012'1(1 M117 

! 50l0Jv CiI'UlriHlh . 420/1(6(.I Ril.1~ 
502035 CPl.lLOOB 44014:'' :,,lki, 

i 502025 (;P\'L-I)UC 2201280 h1 til. 
i 

24 C1/,!7V $lli/.  4YOI-lhii hlHi 
1i-8iH3 ,iiuii Ii-JUci ~iiiii 

' 1 r 17-270 iiuri 

0.58(.i Kg 0,4KO Kg 
h,íiiieri~1' ... . . . . . .  Laiáo L,n[íi,i Ltii80 
Ac;il)oiiiciiin, ... L r o i i i o  í'rouio - Cruiiic; (:rrirno 

hren ~ l w s t n :  .... [1,059 nV 0,0,79 rn: ri)> 0.02 1 LI? 

l i ~ s i s t  no vc,i[u 1bO Krn:?i l C 1 O  h l h i  160 t íulj i  . 1 (;i1 K III/'!L 1 (i0 h i i , I i  --- 
uiui dc  diítliit.ti.i~ ;-I ------ J 

1,1i O.! 
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Declaro, como representante legal da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E DESENVOWIMENTB SOCIAL DE MIRAGUA~ - 
ACODESMI que: 

na ocorrgncia de causadas pela 

estação transmissora de Rádio Comunitária, interromperei 

imediatamente as transmissões até que as mesmas sejam 

sanadas; 

na ocorrência de interferências indeseiáveis causadas pela 

estação transmissora de Rádio Comunitária, caso estas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperei 

as transmissões. 

Miraguaí, RS, 02 de junho de 2008. 

~oc&l  de Miraguaí - ACODESMI 
Enio Tossin Gomes 

Presidente 



DECMRAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Atesto que a instalação proposta para a emissora de Rádio 

Comunitária em Frequancia Modulada da ASSOCIAÇAO CULTURAL 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ - ACODESMI, 
1 

> utilizando o canal 200, município de MIRAGUA~, RS, não excede os 
-1 

gabaritos da zona de proteção aos aeródromos, de acordo com a 

legislação vigente. 

Porto Alegre, RS, 02 de junho de 2008. 

i f ngenheiro Eletricis 
6 E A  RSI"17030 



Declaro que a cota do terreno, no local pretendido 

para a instalaçgo do sistema irradiante de rádio comunitária FM da 

ASSOCIAÇAO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
I 

,-\ 
MIRAGUA~ - ACODESMI, possibilita o atendimento do disposto no 

/' 
item 18.2.7.1 da Norma Complementar 112004. 

Porto Alegre, RS, 02 de junho de 2008. 

Engenheiro Eletricist 
CREA RSí 17030 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro que é viável a instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE MIRAGUA~ - ACODESMI, no canal 200, município de 
MIRAGUA~, RS, na Av. Ijuí nQ 2515, CEP 98540-000, coordenadas 
geográficas 27" S 29' 52" e 53" W 41' 03", com potência de 25 w e 
altura do sistema irradiante sobre o solo de 30 m, pois a mesma 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor a ela 
aplicáveis. 

, Declaro que o contorno de 91 dBu da emissora não 
ficará situado a mais de 1,O km de distância da antena transmissora, 
em nenhuma direção. 

Não haverá interferência em nenhum canal de 
radiodifusão comunitária previsto, nem nos canais de FM instalados na 
região. 

Porto Alegre, RS, 02 de junho de 2008. 

Engenheiro Eletricist 
CREA RSI 17030 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identifica@io do Processo 

Número: 53000.065204106 Localidade/UF: MiraguaiIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÁO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

r- \ r \ 

1 2. 1 Endereco da Antena Prooosta I 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2782952 2782939 

Longitude 53W4103 53W4110 

I , 1. I Entregou documentação tempestivamente? 

/AVENIDA IJUI, no 2575, Centro I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.44 
( IBGE ) 

Sim 

L J \ / 

Processo 
1 I 1 
I 

2.1 . Endereço do Studio 

3. 

AVENIDA IJUI, no 2575, Centro 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 
- 

4. 

6. /A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

Sim ' 

Status 

SOB 

Número do Processo 

53000.061 91 9/06 

- 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal 

I 

Distância 

440,OO 

VIÁVEL 

I 
7. 

8. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 
9. 

- I 
AVENIDA IJUI, no 1502, Centro 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 11 . I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

Em relação a primeira análise >é nica, o pr esso encontra-se instruído. 

, ' 
,/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE RAD 

Identifica@io do Processo 

Número: 53000.065204106 LocaiidadeIUF: MiraguaiIRS 

Entidade: ASSOÇIAÇÃO CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

1 2. /Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Processo 

I Sim I 
1 . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Entregou documentação tempestivamente? 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

4. Sim 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e tracada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abranqida pelo contorno de servicos?(nQ 

5. 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nWl, item 6.11) 

6. 

Sim ' I  

lll,;tem 6.1 1) * 

Apresentou diagrama de irradiação horizonai da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nqV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I? ínW.  item 6.1 1 \ 

- -  -- 

I 1 O. (verificar no Formulário de Informaçáo Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Sim 

Sim 

8. 

9. 

Sim 

I 

I a Ganho Mauimo 0,OO I b Fabricante ARS Eletronica Industrial Ltda I c Modelo GPVL- 00 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nWlII, item 6.1 1) 

/ 1 1 . ( ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? 1 Altura: 30,oo 1 Sim I 

Sim 

Sim 

I a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda I b. Modelo: 

12. 

1 3. 
I d. Certificado: 0680030528 1 

-- - 1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço r= 91 dBu? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

1 1 6. / Conclusáo da Análise 

I Em relaçáo a segunda anhlise tkcnica, Grocesso encontra-se instruido . 
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MINI~ÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
~ E p m T m N T o  DE OUTORGA DE SER~IQOS DE 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS /i 
Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC 

- 
Processono 63000.066d04/ OÚ Localidade: n / l l ~ ~ i l ~ / , S P ~  

( ) Úníca entidade no locaybairro /ou com concorrentes: ( arquivado, CJem análise, (Jem exigência, C-) ii I 1: 

i C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, rwando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
@$@ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

- 

dk 1 oLnoo8 Anaiísta responsbvei: Brasíiia, 

FANTASIA: 

& Cumpridas integralmente. 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentagão da seguinte documentação: 

Observações: 

DIRETORIA: 

St7R\/'lT;O í'UBLEGO FEDEI:/\i 

Analista responsável: 

SIAPE: ) . 561 .~=1  -C u 
1 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4" Andar - 701 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n2Jd.f- GSIPRISAEI-AP 
Brasília-DF, 28 de julho.de 2008. 

A Senhora 
ZEDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 70 Andar 
70044-900 - Brasília I DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI. 
Executar serviço de radiodifusão comunitária. Município de Miraguaí/RS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa 
Nacional de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio 
(publicado no DOU de 28 de julho de 2008, seção 1) a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ - ACODESMT, para executar 
sesviço de radiodifusão comunitária, no Município de Miraguaí, na faixa de fronteira do 
Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC 
53000.06382312007-97. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites 
legais. 

secretákío de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

CONCORRENTES - 

REFERÊNCIA: ~rocesso  n" 53.000.065.204/06, 

protocolizado em 14 de julho de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associaçáo Cultural e Desenvolviinento 

Social de Miraguaí- ACODESMI, 

município de Miraguaí, Estado do Rio 

Grande do Sul; 

1. A Associaçáo Cultural e Desenvolviinento Social de Miraguaí ACODESMI, inscrita no 

i CNPJ sob o número 08.099.873/0001-05, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Av. Ijuí, 

no 1502 - centro, no município de Miraguaí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das , 
Comunicações, conforme requerimento datado de 05 de julho de 2006, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16.04.06 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, ass iqppgy 0 pb&~.Cjr~&i,&~g 

respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo 11' 53000.065204106, 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas solicitaçóes 

para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e arquivados. Os 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 

processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Radiodifusão Gramado da Serra - Processo 11' 

53.000.061.919/06, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: tendo em vista não existir entre 

as concorrentes interesse em acordo, foi aplicado o critério da representatividade, sendo selecionada 

a requerente por conter o maior número de manifestação de apoio, ensejando no arquivamento deste 

1 processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 6360, datado de 19.08.08, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - RELATORIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que - 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com 

1502, no município de Miraguai, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 

27O29'52" S de latitude e 53041103 " W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 66, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

Relatório Final - Processo no 53000.065204/06, Local: Muraguaí, RS Pág: 2 



quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b" e "c", da 

Noi-ina Coinpleinentar no 01/2004, con~p~ovação de necessária alteração estatutária, 

comprovante do registro da Ata de Fundação, nova Ata de Eleição e cópia do CNPJ retificado 

da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade coin 

i 
o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 70 a 127). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

115/116, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 
I 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 125. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 

da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo c 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

I 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e 

especificainente no intervalo de folhas 1 a 127, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

* ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

Relatório Final - Processo no 53000.065204/06, 
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manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '(i" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
i 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, concliii a 

? instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os qiiais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí- ACODESMI ; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 1 CARGO 

Relatório Filial- 

I Ênio Tossim Gomes ( Diretor Geral 
I 

e coordenadas geográficas 

27'29'52" de latitude e 53O41'03" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fl. 125, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 115/116 e que se referem à 

localização da estação. 

Vilson Pit Cavalheiro 

Édina Patrícia de Sá 

Processo no 53000.065204106, 

Diretor Administrativo 

Local: Muraguaí, RS Pág: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio -----.---... 

Av. Ijuí, no 2575, Centro município de Miraguaí, ~ s t a d o  do Rio Gra 



i 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 04 de dezembro de 2008. 
Z 

f l p ~ b b 6 6  a4~1&h 

Relator da conclusão Jurídica &c-.- Relator d 

I De acordo. d 

i A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 04 de dezembro de 2008 
@&~&F&E A % J&h 

k4nk.: 'i .Bâ3AdT 

ALVES TEIX 
Coordenador L 

i De acordo. 

A consideraçáo do Senhor Secretário de Serviços de Comuni ação Eletrônica. 

Br A s lia, 04 de dezembro de 2008 

~ ~ L O S  ALBERTO 
Diretor do De~artamento 

i 
Aprovo o Relatório nQ 368 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 04 de deze ro de 2008 
/' -.-"t-' 

Relatório Final - Processo no 53000.065204106, Local: Muraguaí, RS Pág: 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCÁO ~8 - rlc" 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Miraguaí / UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Deseilvolvimento Social de Miraguaí- 
ACODESMI 
No DO PROCESSO: 53.000.065.204106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, A Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulaniento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norrna Cornpleineiitar 
0112004, aprovada pela Portaria clo Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

1 

I Brasília, 04 de dezembro de 2008. 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Gramado da Serra 
No DO PROCESSO: 53.000.061.919/06 

Responsável: 

I 

Relatório Final - Processo 11' 53000.065204106, Local: Muraguaí, RS Pág: 
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 

u Riib . 12 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA Q ?> 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no E 3 60  12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasííia, 19 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
JONES A N D ~  BARTZEN 
Associação Comunitária de Radiodifusão Gramado da $erra 
Rua: José de Alencar, no 76 
98.540-0001 MiraguaU RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.061919/06, na localidade de 
Miraguai - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

\ 

Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 
entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não 
tem interesse conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social de Miraguaí e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a 
requerente menor representatividade junto a comunidade local. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasííia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. /a 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endere~o Pontuação 
ponderada das 
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53000.065204106 

53000.061919/06 

Associagão Cultural de 
Desenvolvimento Social de 
Miraguaí 
Associação Comunitáira de 
Radiodifusão Gramado da Serra 

Av. Ijuí, no 1502, Centro - 
Miraguai-RS 

Rua: Germano Eise Pit, no 
47, Centro - Miraguai-RS 

manifestações 
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PROCESSO: 53.000.065.204106 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 3 6812008-RADCOMDOSIS S CEIMC - 

(fls. 128 a 132) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí, Estado do 
Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (. ..)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas9' no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 
+ 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o'seguinte: 

a Associaqão Comunitária de Radiodifusão Gramado da Serra (Processo 
no 53000.061.919/06) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
" 
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as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nVI98,  a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nV.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

coordenadora-~eral-de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I I2009 



PORTARIA N-167 DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53.000.065.204/06 

do PARECER/MC/CONJUR/FHL/NQ 0171 - 1.08/2009, resolve: 

, 
Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural e Desenvolvimento Social de 

Miraguaí - ACODESMI, com sede na Avenida Ijuí, no 1502 - Centro, no município de Miraguaí, ' 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusáo comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 29' 52"s e longitude em 53" 41' 03"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

I, caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
1 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigokna data de/w;. publicação. 

Ministro de Estado k$s ~omunica~ões  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.065204/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 167, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar h Presidência da República. 

Brasilia, 70 de novembro de 20 10. n 
CARLOS ALBERTO E"REIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA U N I A ~  

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0109 /201l/RZL/ COIVJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.06520-41/2006 (cópia) 
~ n t e r e s s a d o : ~ , S S ~ ~ l A ç Ã O  CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUA~ - 
ACODESMI. 

Senhor Secretário de Serviços de  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N U 1 7 1  -- %.08/2009/FH4CONJUWwMC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fIç.136 a 137, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legiçlaç;ãs aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,-Ol de abril de  2011. 

COTA-RZL -0109/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 3 /20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 de abri 1 de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

\ 
f , J b  
i Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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